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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2023 às 08:32:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08386/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00004/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 24/01/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Inexigibilidade (Lei 14.133/21)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 42.000,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM APOIO ADMINISTRATIVO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA ASSESORIA E TREINAMENTOS PARA
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS AUTUADOS NO MUNICÍPIO DE
CAMALAÚPB NO ANO DE 2023
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 42.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA 04055342489
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 28.035.163/0001-29
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Termo de Ratificação Sim ea7ce9cdde2fdd4d7389f9e302a47f40

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2023 às 08:37:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08390/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000092023
Data da Publicação: 25/01/2023
Data da Assinatura: 25/01/2023
Data Final do Contrato: 29/12/2023
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM APOIO ADMINISTRATIVO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA ASSESORIA E TREINAMENTOS PARA
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS AUTUADOS NO MUNICÍPIO DE
CAMALAÚPB NO ANO DE 2023
Contratado (Nome): JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA 04055342489
Contratado (CNPJ): 28.035.163/0001-29

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim f56c697ddab1ea2e16251fbf74b48607

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim edac81f65d0e1186cadfe35cf45235b8

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 0ce6aac0a9484c540daf5d3ec5531be9

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: 490A.42F9.82C5.932B.1C5F.537B.F782.2A5A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08386/23. Data: 30/01/2023 08:38. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

08386/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2023 às 08:38h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 08390/23 ao Documento 08386/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 08386/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 4 - 5 0ce6aac0a9484c540daf5d3ec5531be9

[PDF] Contrato 6 - 10 f56c697ddab1ea2e16251fbf74b48607

[PDF] Documentos comprobatórios da
regularidade da contratada 11 - 21 edac81f65d0e1186cadfe35cf45235b8

RECIBO PROTOCOLO 22 490a42f982c5932b1c5f537bf7822a5a

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: CF67.1E80.C591.6596.0E92.9667.5908.BEAE. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 08386/23. Data: 30/01/2023 08:38. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

NTJMERO: 000112023
CONTRATO ADM I N I STRATIVO: 00912023
ORI GEM : lnexigibilidade n.o 000412023
OBJETO: Contratação de empresa ou profissional especializado em apoio administrativo para prestação
dos serviços técnicos de consultoria, assessoria e acompanhamento dos processos licitatórios autuados
no Município de Camalaú - PB.

TERMO AD|TTVO AO CONTRATO DE EXECUSAO DE SERV|çOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAMALAU E
JoÄo pAULo PEREIRA DA stLVA, PARA pRoMovERALTERAçÖES Ao
CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre sifirmam a Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua Nominando Firmo, 56 -
Centro - Camalaú - PB, CNPJ no 09.073.27110001-41, neste ato representada pelo Prefeito Ubirajara
Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Mrisico, residente e domiciliado na Avenida Säo José, SN -
Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no 033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA - Av. Vicente Pedro,
330 - Centro - São Sebastião do Umbuzeiro - PB - CNPJ no 28.035.163/0001-29, neste ato representado
por João Paulo Pereira da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Zacarias José
Domingos, 71, Centro - Såo Sebastião do Umbuzeiro - PB, CPF no 040.553.424-89, Carteira de
ldentidade no 2.358.276 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover
alteração ao contrato original, decorrente da lnexigibilidade no 1N0000412023, no termos do Processo de
Aditamento no 00001/2023; observadas as disposiçöes contidas na legislação pertinente e no referido
instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a alteração das seguintes
Cláusulas do Contrato Administrativo n.o 00009/2023, que passam a viger com a seguinte redaçäo:

Cláusula Terceira - Do Valor:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 42.000,00 (QUARENTA E
DOrS MtL REATS).
(...)
Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentåria:
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista na Lei Municipal n.o 62212023, de 06 de novembro de 2023, na ediçäo do
Boletim Oficialdo Município 14612023 que dispõe sobre o Orçamento Geraldo Município para
exercício financeiro de2O24, na classificação abaixo:
02.0o3-SECRETAR|A MUN rcr pAL DE ADM r NTSTRAçÃO
02003.04.122.1015.2005 - MANTER AS ATIVTDADES DE ADMTNTSTRAçAO
3.3.90.35.00.00 SERV|COS DE CONSULTORTA 500
(.. .)
Gláusula Sétima - Dos Prazos:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - lnício: lmediato

000 t?¿,

/þ

Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: BCB1.95CC.6981.E0CA.30A8.66C1.26A3.EF00. 
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b - Conclusâo:12 (doze) meses.
A vigência do presente termo aditivo será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de sua assinatura;

CLAUSULA SEGUNDA - Da Ratificaçåo: Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais
cláusulas e condiçöes estabelecidas no contrato iniciatque não foram alteradas expressamente por meio
do presente instrumento.

Publique-se e registre-se.

Camalaú - PB, 28 de dezembro de 2023.

UBIRAJARA Assinado de forma digitat por

ANTONIO PEREIRA UBTRATARAANToNToPERETRA

MA R I A N o:03 3 06088 f#ü8;ïü:""i::,''
439 -03'00'

UBIRAJARA ANTÖNþ P. MARIANO
cPF N.o 033.060.884-39
Prefeito

PELO CONTRATADO

P DA SILVA
CNPJ no 163t0001-29
João ra da Silva
CPF n.o

Contratado

À

0001?5
Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: BCB1.95CC.6981.E0CA.30A8.66C1.26A3.EF00. 
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n" 17429 de dezembro de 2023

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica de fls. M2l050, o qual

adoto como fundamento, DECTDO por DEFERIR pARCTALMENTE o

requerimento de indenização por danos materiais, para fixar o seu

valor em R$ 5.314,36 (cinco mil trezentos e catoze reais e trinta e
seis centavos), proporcional a participação do Requerente e do

Agente da Administração no evento danoso, conforme fatos
documentados nos autos do Processo Administrativo em eplgrafe.

À Secretaria Municipal de Finanças para processamento do

respeclivo pagamento por conta da Unidade Orçamentária da

Secretaria Municipal de Educação.

Autue-se. Publique-se. Cumpra-se.

Camalaú (PB), em 28 de dezembro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔMO PEREIRA MARIANO
PREFEITO

prazo por mais 12 meses. ASSINATURA:,28.12.23

ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMALAÚ

RATIFICAçÃO E ADJUDTCAçÃO - D|SPENSA No DqOOO2412O23

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos gue instrui o processo e observado o parecer da Asséssoria
Jurldica, referente a Dispensa de Licitação D9OOO2412O23, nos
termos da allnea "a" do inciso lll do Art. 75 da Lei Federal no
'14.133121. Objeto: Contrataçäo de lnstituição Financeira pera operar
os serviços de processamento e gerenciamento de créditos
provenientes da folha de pagamento dos servidores da prefeitura
Municipal de Camalaú (PB), sem ônus para a contratante, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses; RATIFICO o conespondente procedimento
e ADJUDICO o seu objeto a: CAD(A ECONOMTCA FEDERAL -
CNPJ/MF sob o no 00.360.305/0001-04 - R$ 100.000,00.

Camalaú - P8,28 de dezembro de2023
UBIRA.'ARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

- Prefeito

PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratiação dos serviços de gerenciamento informatizado da
aqusifg de peçæ, näo indtuindo a aquisiçåo de pneus, para alender as
necessidades da frota oficial de vefculos da prefeitura Muiricipal e dêmais
ôrgãos da Adminiskação Municipal, inclusive os Fundos Financeiioe, conforme
condigões, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. FUNDAMENTO LEGAL: pregão Eletrönico no 00028/2023.
UGÊNCI,ÊI: até o final do exerctuiõ financeiro de 2024.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No OO114t2O2g _

27,12.23 - PRIME CONSULTOR¡A E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -
R$ 1.226.496,96. Camalaú (PB) em 27 dedezømbrode2)2l

UBIRAJARA ANTôMO PERENA ilARI,ANO

EXTRATO DEADITIVO
OBJETO: Co-ntratação de empresa especializada para execução da
obra de Reforma e Ampliação da Escola Municipal de Énsino
Fundamental Francisco Chaves Ventura no Município de Camalaú -
PB, conforme Projeto Básíco de Engenharia. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços no 00005/2022. ADITAMENTO: Dar continuidadea exêcuçâo do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No 00,16g12022 - Harpia
Empreendimentos Eireli - CNPJ: 26.836.842/0001-71- 30 Aditivo -
ppngSa o prazo por mais 180 dias(30/06t2024). ASSTNATURA:
28.12.23

ESTADO DA PARA¡BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

oBJETo: 
"onu"r"*offi r especiarizado em

apoio administrativo para prestação dos serviços técnicos de
consultoria, assessoria e acompanhamento dos processos licitatórios
autuados no Municlpio de Camataú - PB.IIJNDAMENTO LEGAL:
Processo Administrativo n.o 00009/2023 - ÆmffiEüF,

MAR'CIÁ RATUNE COUÏO fü[i,xif,få'a 
dis¡târ pof MARrcrA

EXTRATO DE ADITIVO

oBJETO:CONTRATAçÃO Oe EMPRESA ESPEC|AL|ZADAp4RA A DEPOS|çÃO E PROGESSAMENTO DOS RES¡DUOS
SOLIDOS PRODUZIDOS NO MUNIC¡PIO DE CAMALAÚ.PB,
Aditamento: Dar continuidade a execução do objeto contratado. partes
Contratantes: Prefeitura Municipalde Camalarl e: ECOSOLO GESTAO
DE RESIDUOS AMBIENTAIS LTDA - CNPJ: 11.95s.108/0001-s4 - cT
No 00022023 - 10 Aditivo - proroga o prazo, passando para 91t12t2024.
Assinatura: 28.12.23. R$53.820,00

ESTADO DA PARAíBA
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ESTADO DA PARA¡BA
PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMALAI,

EXTRATO DE ADITIVO

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA EM
SERV|çOS ADVOCATíCþS Ánen OO D|RE|TO púBLtCO
MUNIC|PIO DE CAMALAII-pg. RC¡tamento: Dar continuidade a
execução do objeto contratado. Partes Contratantes: prefeitura
Municipal de Camalaú e: PERETRA & CORRETA L|MA
ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 40.209.630-0001-95, - CT No
OOA7|2023 - 10 Adítivo - proroga o pnazo, passando para3,ll12l2024.
Assinatura: 28.12.23. R$R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REATS)

&oledm OÍAa/ Eletrônico do Munthþrb de Camalatj
Preft¡tuh de Camalaú - CNPJ: @.073.27ÿ000141 / Rua Nomtnando F¡rmo n .56
cEPr 58530{@ - Fone; (83} 3302-1013/ 3r0.2-t0a4l 3302-1009/ 9 9611-5300
siter w.€malãu.pb.govbr - Ê-mail: boletimofic¡al@Émâlau.pb.govbr

fa

MARIANO:068940¡I84Ol
D adosz 2023.1 2.28 22:30:41 {3'00'

MARIANO:06894048401
Página2de2

Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: E79E.9E17.F3C1.FE52.3A80.E2D3.0C1E.7F68. 
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Paraíba,29deDezembro de2023 . DiárioOficialdosMuniclpiosdoEstadodaParalba . ANOXVIN'3521

26.836.84210001-71 - 3" Aditivo - prorroga o prazo por mais 180
dias(30/06i2024). ASSINATURAT 28.12.23

"*i:iifffïö:;Códlgo ldentificador:F l7 

^6663
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOES

,DXTRATOI}T:ÁÐIIMFO
OBJETO: Conhatação de empresa ou profissional especializado em
apoio administrativo para prestação dos serviços técnicos de
consultoria, assessoria e acompanhamento dos processos licitatórios
autuados no Município de Camalaú - PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Processo Administrativo nÎ 00009/2023 - Inexigibilidade n..
00004/2023. Aditamento: Dar continuidade a execução do objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Camalaú e:.eIOÃO PAUIÍ) PERBIRgA EA ffi,V&ß CNPJ N..
28.035.1$/úvÍ:29 - cr N" 000092021 : I-Á.ditivó:- prorroga o
prazo por mais 12 meses. ASSINATURA:28.12.23

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldenfificador:F 1 8928F9

GABINETE DO PREF'EITO
ADITTVO DE PRAZO AO CONTRATO OOO1/2023

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE A.DITIVO
oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A DEPOSTçÃO E PROCESSAMENTO DOS RESÍDUOS
SOLIDOS PRODUZIDOS NO MT'NICÍPIO ON CÀMALAÚ.PB..
FLINDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo n." 00001/2023 -
Inexigibilidade n." 00001/2023. Aditamento: Dar continuidade a
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Camalaú e: ECOSOLO GESTÃO
AMBIENTAL DE RESÍI}UOS LTDA _ CNPJ N,O
11.955.108/0001-54 - CT N" 00002/2023 - l'Aditivo - prorroga o
prazo pormais 12 meses. ASSINATURA:28.12.23

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentifïcador: 3F27 dS7 C

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MI.JMCIPAL DE CATINGUEIRA

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO
EXTRATODE CONTRATO

EXTRATODE CONTRATO
CoNTRATO N" 0 1.03 1 1 /2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-pB.
CONTRATADO: EWERTON HUESLLEY PEREIRA
CPF n" 094.122.064-88
oBJETO: LOCAÇÂ,O DE 0l ( r.JM ) IMOVEL, LOCALTZADO A
RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA Sô{ ; CENTRO ;
CATINGUEIRA - PB DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
SEDE CASA CIDADÂ.
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 ( NOVE MIL E SEISCENTOS
REArS).
PROCESSO: Dispensa n o 004412023.
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezemb¡o de2023.

SAELIO FELD{DEALENCAR
Prefeito Municipal de Catingueira - PB.

PublÍcado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldentifi c¡dor:F2537 387

coMrssÃ,o PERMANENTE DE LTCTTAçÄ,O
EXTRATO DE RATTFTCÄçÃO

EXTRATO DE RAnTICAçAO
DISPENSA DD LICTTAÇ,ÃO N" 044/2023
oBJETO: LOCAçÃO DE 01 ( UM ) TMOVEL, LOCALTZADO A
RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA S/lrI ; CENTRO ;
CATINGUEIRA _ PB DESTINADO AO FLINCIONAMENTO DA
SEDECASACIDADÃ.
CONTRATANTE: PREFEITURA MTINICIPAL DE
CATINGUEIRA/PB
CONTRATADA EWERTON HI]ESLLEY PEREIRA, CPF no
094.122.064-88,
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 ( NOVE MIL E SEISCENTOS
REArS).
FU1\{DAMENTÀç,{O Art.64, caput da I*i 8.666193.
Ratifico a Decisão, nos termos da lei.

Catingueira-PB, 28 de dezembro de2023.

SAÉLIO FELATDE ALENCAR
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código Identilicador:DE3 SEADE

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçaO
PREG.Ã.O ELETRÔNICO N' OOO47 12023

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA
Àvrso DE LrcrTAÇÃo

PREGÂO ELETRÔNICO N' OOO47/2023

PROCESSO ADMINISTRATryO N" OOO?,r'.3I2O23

O municipio de Cattngueta/PB, através de seu Pregoeiro Oficial,
torna público, para conhecimento dos interessados que realizará
licitação ¡a modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, ripo
MENOR PREÇO, mediante informações a seguinte. OBJETO:
Aquisiçâo de kit do aluno para distribuição eos ûrrtriculedos no
¡no letivo ùe 2024 d¡ Rede Municipal de Enslno de Catlngueira-
PB. Data de Início de cadastro de Propostas: 29/1212023 a partir das
17h00min. Data Final para esclarecimentos e impugnações:
08/0112024, até às 08h59min. Þata Final para envio das Propostas:
ll/01/2024, até às 08h59min. Início da Sessão Pública de Lances:
ll/01/2024, às 09h00min (horårio de Brasllia). O edital estará
disponível nos portais www.tce.pb.gov.br e
www.catingueira.pb.gov.br e no
www.poraldecompraspublicas.com.br, lnformações: Consulta/Pedido
de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretações do
presente edital e pedidos de impugnações deveni ser encaminhada
pelo Portal de Compras Públicas:
www.portaldecompraspublicas.com.br.

CatingueiraÆB, 28 de Dezembro de 2023.

DIÊGO DOMINGOS DOS SANTOS
Pregoeiro Oficial/PMC

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldenttlÌcadorrA9DB8722

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' OOOO8I2O23

PREFEMURA MUMCIPAL DE CATINGUEIRA
AVISO DE LICTTAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' OOOO8i2O23

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 0024412023

O municipio de Catingueira/PB, ahavés de seu Pregoeiro Oficial,
torra público, para conhecimento dos interessados que realizarâ
liciøção na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, ripo MENOR
PREÇOS, mediante informações a seguinte. OBJETO: Contrafação

www. diariomunicipal. com.brlfamup 4lImpresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: E79E.9E17.F3C1.FE52.3A80.E2D3.0C1E.7F68. 
Comprovante de publicidade. Doc. 08386/23. Data: 03/01/2024 10:36. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Tribunal de Gontas do Esado da Paralba

Documento No

70927 //23

sxeRcfcro:

SUBCATEGORIA:

JURISDICIONADO:

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

2023

Licitaçoes

Prefeitura Municipal de Areia

0310712023

Licitação - 0000512023 - lnexigibilidade (Lei N" 8.666/1993) -
CoNTRATAçÃO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA E

ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA NO APOIO
ADMrNrsrRATrvo DE ucrnÇÕes E coNTRATos JUNTo
À coMrssÃo oe uclrAÇÃo/coNTRATAÇÃO E AO
PREGOEIRO(A) DESTA PREFEITU RA

Bruno Faustino da Silva
Silvia Cesar Farias da Cunha Lima

000076Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: D06B.8367.77A2.F922.15AC.A78E.F98F.6BE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08386/23. Data: 03/01/2024 10:36. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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., 1. nr

c*c*a*
*

. r!.d mlq,,'

I¿S]'ADO DA P^I{,,\ÍB^
PtlEl-EITU llA M UNICI I'AL DE, ¡\IìIllA

coMrssÃo PERMANTiNI'tr DE, t,ICI't^(r^o

INITXIG I I}ILIDADE N' INOOO(} 5 12023
t,R0cllssO 

^DMINIS]lìAllvo 
N" 230602IN00005

CON'tlìA'f O N": 0û 402 I 21123-C P L

TITRMO DIì CONI'RATO QUIì EN'I'RIì SI CBLI,IBIÌAM A
PRIìtsEITT"IRÂ MUNICII}\L DII AIIT|IA I,] TATIARA GOMIIS DE

^LMEIDA 
0s5ft2327444, P^RA rixtìCUÇÃO t)E SriltvlçO

CONI.'OIIMIì, DISCIIIMINADO NIISTII, INS't.l{UMI.lN'l'O N^
F'OIIMA AIIAIXO:

llclo prcscntc inslrumcnto dc oon[rato, dc urn lado Prcfcitura Municipal clc Ârcia - lìua lìpitácio Pcssoa,
S/t\¡ - Ccntro - Areia - PIl, CNPJ n" 08.754.111/0001-03, nestc ato rc¡rrcscntada pclo Sccrctário clc

Adnrinistração Alcidcs Pcreira clc Melo Fill'ro, Brasitciro, rcsidentc c domiciliado na l{ua'l'ito Silva,490 -
Iìrci l)anrião - ¡\reia - I'8, CPF n'205.378.4311-50, Cartcira dc ldcntidadc no 1694988 SSP/PI]. cloravantc
sinrplcsnrcntc CON'fRA'fAN'l'll, c do outro lado TA'IIAIìA GOMIiS DI,l I\LMEIDA A5582327444 -
Iìl.lA DO[J]'OR ODILON LIMA, 471 - CUNl'lì.O - ALAGOA NOV^ - PI], CNP.I n" 47.302.525/0001-
45. ncste ato rcprescntado por'l'atiara Gomcs dc Almcida, Brasilcira, Casada. rcsidcntc c donliciliado na
lìwr l)outor Odilon l-ima, 471, Ccntro - Àlagoa Nova - , CPF n" 055.823.274-44, Cartcira dc ldcnticlaclc
n" 290888f| SSP/PB, doravantc simplcsmcntc CON't'l{¡\'l'ADO. dccidiranl as partcs co¡rtratantcs assinar o
prcscnlc conlrato, o qual se rcgcrii pclas cláusr¡las c concliçôc.s scguinlcs;

CLÁUSUI,¿\ PRIMITIIIA - DOS I'UNDAMIINTOS:
iìstc contrato decorrc da Incxigibilidadc dc Licitação n" IN0000512023. proccssada nos tcrmos da t,ci
I;cdcral no 8.666, de 2l dc Junho dc 1993; Lei Conrplcmcntar no 123, clc 14 dc Dczcmbro clc 2006; c
lcgislação pcrtinentc, consiclcradas as alteraçõcs poslcriorcs das rct'criclas rìonn¿ìs.

CLAUSUL,/\ SEGUNDA - D() 0lì.I['tO:
O prcscntc contralo tcm por objcto: CONTIì,,\'I'AÇÃO D[, SEIìVIÇOS Dti CONSUL]'OIìIA Ii
,,\SSESSOIUA TÉCNICÁ I1SPE CIALTZAI),.I NO ÂItolo ADMINISTI{ATIVO DI' I,ICIT'AçODS
ll coNTIìATos .IUN'I'O À COMISSÃC) Dn LICITAÇÃO/C0NTRATAÇÃO I Ao
prìrìG onr Ro(A) DFls'IA PREFE ITUIÌA.

O scrviço dcverá scr cxeclltado rigorosamcntc dc acolclo coln as condiçõcs cxprcssas ¡rcstc instruntcnto,
proposl.a aprcscntada, cspccífìcaçõcs ticnícas oorrcsponclcntcs, proccsso clc fncxigibilidacfc clc Licitação
n" 1N00005 lz\n c instruçõcs clo Contratantc, documcntos csscs c¡r.rc ficam laz.cndo partes intcgrantcs clo
prcsentc contrtrto, independcntc dc transcrição.

CI,AUSUI,A'TEIìCEIIIÂ - DO VALOTI I1 I'IìEÇOS:
0 valor total destc coutrato, a basc do prcço pro¡rosto, é dc llS 40.800,00 (QUAIìEN'IA MIL E
()r'l'OcENTos IìBArs).

uNr D1\Drù QUANTI D^ Dri p. UNrr'ÁrìrO.r.olia¡,c0urco DrscRrMrN^ç.Ão
I CONt'RirTlçÂr) t)tì st:.Rvtçtos f)l;

CONSUI,TOITIA 1] ÂSSI]SSORIA I'I:CNIC,,\
tìSPICl¡\LtZ;\t)A N^ Ánt;n l>t, t,lct't'nq:Òtis l;(:oN'iltnl'os Jt;N'l'o À coìvilssÀo t)ti
r.¡ctli\ÇÀo/(:oN't'R^'l'^(:Ào ri 

^()

N,lÊs t2 3.400.00 '10.80r).00

Contratoou instrumentoequivalente.Doc.Tog2Tl23. Data: O31o71202312:22. Resoonsável: Bruno F. da Silva.
lmpresso por convidado eim 0811212o2312:12. Validação: 12C7.9DED.3EDB.68Ë1.0983.A88F.2948.D429. n n nNImpresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: D06B.8367.77A2.F922.15AC.A78E.F98F.6BE5. 
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PlìECOIll t{O(A) DESl'^ t'RIilrDlrUrì^

'l'otnl: ,10.800.00

CLATJSULA QUARTA - DO R¡IAJUST'AMtlN't'0 r,]M SI|N'IIDO EST'lì,l'l'O:
0s prcços conlratados são fixos c irrcajustávcis no prâzo dc um ano.

I)cntro do praz-o de vigência do contrato c mecliarrtc solicitaçiio clo Cont¡'atado, os plcços podcrão solì'er
rcaiuste após o intcrregno de um ano, na mes¡na proporção da variação vcrifìcacla no II'CA-lllGIl
acutnulado, tomando-se por base o môs dc aprcsenlação da assinatuln clo corrtrato. cxclusivanrcnic para
as obrigaçõcs iniciadas e concluídas após a ocoruência da anualidaclc.
Nos rcair¡stcs subscquentes ao primciro. o intcrrcgno rníninro dc nnn ano scrå ct>nt¿rdo a partir clos cl'citos
Iinancciros do últirno rcajuste.
No caso dc atraso ou não divulgação do ínclice dc rc4iustamcrlto, o C'ontratantc pagará ao Contratado a

inrportùtcia calculada pela última variação conhccida. liquidando a rlifcrcnça coffcspondcntc tão logo
scja divulgado o índice def initivo. lìica o Clontrataclo obrigado ¿ì åìprcscnlar lncmória dc cálculo rclcrcntc
ao tcajttstamcnto de preços do valor remancsccntc, scrn¡lrc quc cstc ocorrcr.
Nas afcrições finais, o índicc utilizado para rcajustc scrá, obrigatorianlcntc. o dclìnitivo.
Cìaso o índicc esfabclccido para rcajustamcnfo vcrha a scr cxti¡rfo ou clc qualc¡ucr ftrrm¿¡ não possa nrais
scr utilizaclo, será adotado. cm substituição. o quc vier a scr dctclniinaclo ¡rcla lcgislação cntão cnr vigol,
Na ausôncia dc prcvisão lcgal quanto ao índicc substituto. as partcs ctcgcrão novcl ínclice otìcial. para
rcajustamcnto dtl prcço do valor rcnlancsccntc, por mcio clc tcrnlo aclitivn.
O rcajustc podcrá scr realizado por apostilamc¡rto.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTnçÃ0:
Às dcspcsas corrcrão por conta da seguintc dotação, constantc clo orçanrento vigcntc:
02.030 Sccrctaria dc Administração - 04 122 20A3 2004 Manutcnção clo l;t¡ncionamcnto cla Sccrctaria dc
Adnrini.straçâo - 3390.39 99 Outros Scrviços dc 'lbrcciros -.- l)cssoa .h¡ríclica - l.'onlc; Itccunsos Livrcs
(Ordinário)

CLAUSULA SIIX'IA. DO PAGAMENTO:
O paganrcnto scrá elctuado mcdiantc proccsso rcgular c clrr obsorvância às rrormas c proccdimentos
adotados pelo Contratante, da seguintc mancira: Para ocorrcr no prazo dc trinta clias, contados do pcríodo
clc adinr¡rlcrncrrto.

CLÁUSUI,A SII'TIMA - DOS I'ITAZOS R DA VI(;ENCIA:
Os prazos máximos de início de ctapas clc cxccução c clc conclusão do objcto ora contratado, quc
admitcul prorrogação nas condiçõcs c hipótcscs ¡rrcvistas ncl Àrt.57. $ lo. da Lci 8.666i93. cstão abaixo
indicados c serão considerados da assinatura do Contr¿lto:
a - Inicio: lmcdiato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
,Â vigôncia do prcscntc contralo ser¿i dclenninad¿r: ató 29106/2024. con.sidcra¿la da cla¿a dc sua assinalura:
podcndo scr pronogada nos tcrmos clo Art. 57, da Lci 8.666/93.

cLÁusuLA oI'rAVA - DAS otìItlc^ÇÕns uo coNTIì,Al'AN'r'tì:
a - Efètuar o pagamento rclativo a cxecução do scrviço cll'tiva¡rrcntc rcalizado. clc acordo com as
Icspcctivas cláusulas do prcscnte contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os mcios ncccssários pala a lìcl cxccução do scn'iço contratado;
c - Notificar o Contralado sobre clualqucr irrcgulariclaclc snconuacla quanto à qualidadc clo serviço,
cxcrccndo a mais ampla e cornpleta lìscalização. o cplc não cximc o Clontratado dc suas rcs¡ronsabilidadcs
contratuai.s c legais:
d - Dcsignar reprcscntantcs com atribuiçõcs dc Gcstor c l;iscal dcstc contr'¿lto, nos lcrnìos da norma
vigcntc, cspecialmcntc para acompanhar c lìscalizar a sLr¿l cxccução, rcs¡rcctivaurcntc, pcnnitida a
contmtação de terceiros para assistência e subsídio dc inlìlrmaçõcs pcrtirrcnlcs ¿r cssas atribuiçõcs.

cr,Áusur,n NoNA - DAs oBI{IcAÇ,Õtis llo coN'r'R^'f'Ât)o:

Contrato ou instrumento equivalente. Doc.70927123. Datar 03/07/2023 12:22. Responsáve,: Bruno F. da Silva.
lmpresso por convidado ejmoBl12l2o2312:12. Validação: 12C7.9DED.3EDB.68Ê1.0983.488F.2948.DA29.
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a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula corespondente do presente contrato, denho dos
melhores padmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
conüatual, com observância aos prazos estipulados;
b'Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, fübutária e
nabalhistA bem como por todas as despesas e compromissos assumidos] a qualquer titulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manterpreposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contmtante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a te¡ceiros, decomentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f ' Não ceder, transferir ou subconEatar, no todo ou em pârte, o objeto deste instrumento, sem o
conhesimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no r€spcctivo proceslo de conüataçiio direta,
apresentando ao Conüatante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁ.UsULA DÉcIMA. DA ALTERAçÃo E RESCISÃo:
Este contrato podenâ ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Conüatante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art, 65 e será rescindido, de píeno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666t93.
O Contratado fica obrigado a accitar, naÌ me_smas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se ftzerem nos serviços, até o rcspectivo limite fixado no Art. 65, $ lo da Lei 8.666193. Nenhum
acréscimo ou supressão poderå exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado enhe os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente conhato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
qlocedimentgs e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, õonfo*. o caso, às
diqposições dos Arts. 73 a7í,da Lei 5.666193.

CLÁUsULA DÉcIT{A sEGTJNDA - DAs PEN^ALIIIADES:
A recusa injusta em.d{xar de cumptir as obrigações assumidas e preceitos legaís, sujeitará o Contatado,
garantida a prévia defes4 às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 ¿a tei t.6661g3: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírguhtinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de ahaso na enüega, no inlcio ou na execução do objeto ora'contratado; c - multa de l1Vo (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temponåria
de participar em licitação e impedimento de conhatar com ä Administração, ior prazo de até Oi laois¡anos; e - declaração de-inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminìstração Priblica 

"nqi*toperdurarem os motivos detetminantes da punição ou até que seja promovida sua ieabilitação perante a
própria autoridade 9|! plicou a penalidade; f - simultan"amõntà qualquer das penalidádes cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666193.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, serå automaticamente descontado da primeira parceù do pagamento a que o Contatado vier
Vfazerjus, acrescido de juros moratórios de l% (um por ðento) uo *'êr]ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcETRA - DA coMpENsAçÃo FINAITcETRA:
Nos casos de evenfuais atrasos de pagamento nos termos deste instn¡mento, e desde que o Contatado não
tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira devida desde a
data limite fïxada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do ataso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM encargos moÌatórios; N: número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcela a ser paga; e I =

r'

Contrato ou instrumento equivalente. Doc.7O927123. Data: O31O712023 12:22. Responsável: Bruno F. da Silva.
lmpresso por convidado eim ABl12l2O23 12:12. Validaçao: 12C7.gDED.3EDB.68É1 .0983.ABBF.2948.DA?g.n nnn

Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: D06B.8367.77A2.F922.15AC.A78E.F98F.6BE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08386/23. Data: 03/01/2024 10:36. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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34
compcnsação linanceira, assim apurado: ¡ : (1X + 100) + 365, sc¡rdo ]X : perccntual do IPCA-lROll
acunrulado nos últimos doze mescs ou! na sua falta, um novo índicc adotado pclo Govcrno l.'edcral quc o
substitua. Na hipótcsc do referido índicc estabelcciclo para a compcnsação financcira vcnha a scr extinto
0u d0 qualqucr forma não possa mais scr utiliz;rdo, será adotado, em substituição. o quc vicr a scr

detcrminado psla lcgislação então cm vigor.

cLÁusuLA DÉctMA eUARTA - Do t'oRo:
Pam ditimir as questões deeorrentes dæte contrato, as pafles clcgcm o lìoro da Comarca de Areia.

Ij, por cstarenr dc pleno acordo. foi lavrado o prcscntc oontrato cm O2(duas) vias, o qual vai assinado
pclas partes e por duas testemunhas,

TIJS'I]ìMT/NIIAS

Areia - PB. 29 de Junho de 2023.

PIìI,O CONT'IìAT'AN'TE

M
v

cPF: lbto')qbffil

\\6 qs6. ttç.+t

AI,CIDES PI]T{JTRA DE MIiI-O IIILHO
Sccrctário dc Adrninistração
205.378.438-s0

Plit,o coN'ft(Al'ADo

-GJ-"dJ--'TATIAIIA (;OM¡]S DE ALMIIIDA
0s582327444.I'A'IIARA 

GOMIiS Dt1 AI,MIIIDA
055.823.27444

..,'Q00080

U,.' J* f J* SJ*

^ I

Contrato ou instrumento equivalente. Doc.7O927123. Data: O3lO7l2O2312:22. Responsável: Bruno F. da Silva
lmpresso por convidado emoSr121202312:12, validação: 12c7.9DED.3ED8.6881.0983.488F.2948.D429.
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nl,iltlo oPICIAL nn uivlirt). seção 3 tssN 1677-7069 Ne 123, scxlå-fc¡ra, 30 dc ,lunho dè 2023

evtso oe HouotoceçÅo
toMADÂ Dt pnrços Ne t/tollPMl-rp

Moda$dadc: lomôda de Preçor nr. 00!I?0?3PMI.TP fom o Obioro ; CONIRAT CÀ0 Dt
TMPRTSA TSPECIATIZAOA [M OBRA5 [ SIRVIçOs D[ ¿NGINIIARIA PANA TINS Dt
REvtr^uzÂçÃo DA pR^çA oo c¡cau No MuNicfpto Dt rß^tn¡o. DE 

^coRoo 
coM

pRorFTo BÂstco t 
^s 

tsptcrfrc/ìçôts [ùt ßEGtMt D¿ [Mf,RtlfAfr^ pon pR[ço ctogAr.
Vencedor¡ IIApACUSA PAf,X & nESIDEHCI LÍDA, com o v¿lor do 13!.989.92 lcento e tr¡ntâ
e Ooir Mil. Novcrcntoç c O¡tent¡ o Novc ßc¡¡s c Novcñt¡ c Doi! Ccnt¡vo5l, conform€
m¡p¡ cômp¡.ålrvo ¡ncx¡do ðo3 âlto3. Homologo ¡ licitåçio nâ form¡ dð toì ñ1. 8666/93
VÀtDrNtl rOS! IfnRtßÀ.'T.orrão . PÀ, ?l .lc runho dÊ 2O2f. Ànù C¡rolìnô codoi Oôraruoì,
Pre¡idetrte da CPt

Tr¡¡r¡o.PA. 2l de Junho dc 2021
,lNÂ C^ÊOLlN¡\ GOOOI ßlrR^SUOl,

P.etldeûtc dð CPI

PRËFEtruRA MUNtctpA[ oe tucuRui
Avtso D[ uclrAçÃo

PRÊcÀo EríRoNl(o t{r g¿02.:t.ol1

Abc.rsr.r drt lllollz0ZX à9 t0:00 hor¡r, no port¡l dc rornp.ar !úblicar, hpo
meñor prcço 9or trcm, Objcto coñtrùl¡çlo dc cmpreJó p¡rð ¡quir¡çðo dc m¡qu¡n¡rio
per¿dg litcm I qlc frr(lt:ou no (cn¡mÈ 8.2023.0?l , ôo muni<¡p¡o dc lu(úrui no i¡te
hnp j//tururui.pr.ßûv.b./.

lu¿u.xílPÀ,29 de iunho dr 2023.
FIRN^NOO ß^RROS UM^

Prcgooiro

pREFG.rruRA MUNlcrpAL ot un¡r.rópor-rs

0ISPÂCHOS D€ l8 OE JUI!¡HO OE 2023

DEclsÂo . pREcÃo pREsENct^t Ne ls/to?t.p6lpMu
NEOO Nôvlmcnto ao tüu,sõ i,t2ctpostø pcto Á'mpr¿'iJ ¡l f Mprì[¿NâM¡tÿfO5

t SERVIçOS LÌD^, ¡nle o oxposlo. com fund.rmento no itcm 10 do Ëd¡l¡|, não coDheço do
Êecu[o Hlefárqulco. po¡r, ¿prcsort¡do lor¡ dq lrlduo lcÉð|. N€GO, ptovir¡cnlo ðo
fecuis9.

oEcrsÀo . pRtcÃo pR$ÍNcrAL Ne t9/t023.p6/pMU
NIGO provinenlo do rc(oßo ¡nterpostr] pel¡ e¡¡¡rein pfßflRA & ANATSSI

LTD^, antc r nurônci¡ dç violaç¡o ¡o itcm 8,1.4,2, tcndo cm eiilä a unicidade
prúodimento prcv¡flo no árl, 4! da lel 10,520/2002 f ùludtdo documcöto ter r¡do
ôpr€tenlðdq lempcsliv¡mcnle no lcito dÊ ¡rordo com o pûrrnirrivo rlo q49, do ¡rt.218 do
CPC. t¡EGO. prov¡mento âo rc(ursô,

ratu.Y cnrsil¡¡À 0[5rRo
Prcfcit¡

PREFEITURA MUNICIPAL OT UNU¡NÁ

EXfnAto Dt coilrn fo

Origem: PrcgJo tlctrôni(o nq 9/2023-0001 1; Contrito ¡e 202:19334. Contf¡tûdr: fiodr¡gu€s
[obo Coñc¡cio dc Coñburt¡ÿcis E¡ra¡; Vrlor lotal RS 202.950,00 (du¡onto! o dois mtl e
nolet&,ot e cif,quettâ teaß¡: Cutarûtante; Fußdè Munki¡al dc ¡dü¿ç,io; Oàjerûi
lqu¡iiçâo dc cömblitiwl pðr¡ ¿tcndcr ð dcmôñdð do fvndo Municipðl dc [d!cô(¡o;
vi8èn(i¡: 28/06/¡0¿3 à 29h21202a.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA

Avtso DE tNÉxtcrStUoADE oE uclTAçÄo

,luroRr¿.AçÃo pRocËsso ADMrNrsrRÀtrvo ot u(ltAçÄo Ne on/¿oi2lpux
rNÊxrcrgrIDAoÉ D¿ ucllAçÃo Ne 0t6,tt0)3/pMx
AUToRTzAçÄo DA auronroÀot coMp[IENIE

O p.efß¡to do Mu¡i(ípío dc XINGUTìR^.Í'Â, no oio de tu¡r.rtnbuiçôei legà,r s
em conforñidãde (ðm å! drspô3içðe! då Lci os 14.133/21, c (om bsie oo parecer iuprð¿
AUTO8|2A. a lnexigibil¡dtde de tltltðçåo. n!.016,r¡021IPMX,.cfc.onle ag froceero
Administrôtivo d€ tic¡laJãû ern tcl¡. c em conlequência autorllo ¡ contfàtàçåo da ûnrpfesa
SÌOP ÍODDE PROMOCOES [ stRVlçOS tlDA, inrcrit¡ no CNF, rob ó ne. 24.649.810/0COl-
31. com iede å ñOÐOVIA PÀ 15U, SN', Nû\tÂ üAiÀülì, r\ftÀR^ûÀ - Þr¡, p¡rð ?ntSTÀçÀO DE
SÉRVIçOS ARflSTlCOS, (onr ð 0preicôldção do ihow do ùrt¡rlù W^6NÉß DINNI¿, nû dinOS
de ¡ulho de 2023, com inlcio ¡ parl¡r dîs 23H5O hor05, no evento VIRANSO OO PONIÄO,
Munl(lpio de Xìñguùrð. Ést¡do dô P¡rJ.

t'**'fi 
óffßríf,Íi'*"1.'o!u,f;o'0"

P.cla¡to

cÂMARA MUNtcrPAr oE óaroos
Àvrso Dr ADruDtcAçÃo t hoMorocAçÄo

pREGAo Ér,ErßôNrco sip N! 9/2023.t80404

Not termos do 
^rt,43, 

inciro Vl då tci fcdcr¡l n9 8.666/93 e ruùt
ållerâçõe5, a Cám¡re Municlp¡¡ do ôbido!. no uro d¡r rlr¡buições que lhe eão
coÕler¡d¡r, ¡bai¡o üls¡n¡do, acolhcndó ¡ m¡n¡foslaçJo d¡ p.egoe¡r! Muni(ipal, tetrdo
cuDp¡do todqr of rcqu¡s¡to! c priô.ip¡gs elt¡b¡lêcidor cm l.cr, dcclar¡ que cm
l5/06/20¡3 foi ADTUOICAOO c cm^t9/061¡O2l fo¡ HOMOTOCADO o objcto dâ Llc¡iâfào.
cuia mod¡lidÀde é PRIG^O ELITRONI(O (SRp¡ Ne 9/2023.¡8040i e lcm (omo óbietor
ReBiitro de prc(o pàlð clcntuol cont.ðÎ¡çào dc servífor de a8enciañeñto de p¡$agco9
¡ére¡! compreendcndo: tctery¡, cnr¡itðo, .em¡rcaçðo c càncelðrncnlo de bilhelei em
trethqr d¡vertog oo åmb¡to nacional, para o derlocnmcnto dc ¡utofldðdei, lcrvldo¡ei
e <oläbo.ôdo.ês dà Cånrarà Municapàl dc Ób¡do!. Vchcedor: NI|ZA fËlrÄO frÀ SllVÀ Mt,
¿om derconto l¡xo de 4,5t6 {qu¡tro e meio f¡or (enlo}, robrc û tðbclr do ópoc¡ da
requ¡gíção, .om vðlor ritlm¡rto de nS 100.000,00 {coo mil roáls}-

ôbidor/PA, 19 (lo lunho dc ?0?3.
RYIOÉR 8¡S[.tRO âfON50

P.esidcntc d¡ C¡itrì¡r¡ Munia¡pìl de Ôbidor

[t'rtAro Dt BtGrSIso Dt Þñrços

AtÀ 0t ntcrsrno 0¡ I'Rtço5 Ne ?0239019
PROCÊ5SO ttcrlAlÓSrO (SRP) No 9/20?3.280404. Proccaio ¡dq¡n¡rrrarivo ne
2023?80404. Órg¡o Gercîc¡ador: Cimar¡ MuniciÞðl de Ób¡dos " CNF, o,¡.54t.306/00C1.
06. Eßpr& V?tcë.laÊ: NIL¿A FEAÃO DÄ sl¿VÂ Mt aom ¿et<@ae liú de ¿,,ta
(qoðtro e meio por cÊntol, tohrc ¡ t¡bela dô épo(¿ d¡ rcqui¡iç¡o, coñ vllor drt¡mado
de RS f00.000,00 {cem mil.e¿¡!1. Ob,¡etoì Reßirtro dc trcço pðr,r cvontu¡l (ónl¡arãção
de seruiçor dc ¡genc¡amc¡to dc p.r$¡geñi àér€ð! compree¡¡leñdo: roteNâ. emirrão.
remarcàçãs e c¿ncelðdrento de b¡lhëtqr cD lrechoi drvefsos ñg àmlrito ôac¡on¡|, porâ
c detlo(3ç\e(lo de illqidades. æ(Tdqrer c ælaboradorc! da cåmafa Municipal d€
óbidor, V¡l¡dðde: ¡¡ {dcrel mcacr, ¿ pÙtìr d¿ dâtð dc ruo ¡5Jio¡turJ. O¡tô de
ars¡natúra¡ 20 d{ ¡lnho dc ¿021.

EtûßaTo Do coNrÀafo N0 ¡0t39020

0R16[M: pRt6À0 Nf 9.2023.280404. C0NTRATÀNÌ[: CÀMARA MUÑtCtpAt Dt Ó8t00S.

CoNÍRÂIÂoA{O): NIUÂ fEUÃo DÀ SIwA ME. o0J8IO: Retitro de prêlo Þ¡rô évenlu¿l
.ffilralðção dc tereiçot dc ó¿çftiãñtrto de ýa¡laÊ<¿¡t rur¡c,Ì5 ioñprcr4derdoi
reiery¡, emitJåo, rcm¡tc¡çto c c¡ncelameoto dc bilhctcr cm trc(hor diverloi no
åmbito nacion¡|, p¡ra o dctlocamenlo ds autor¡dadcs, servtdores e (ol¡bor¡dcrcf dã
Cåmarå Munic¡pðl de Óbido!. VATOR lolÂl,: R$ 1ff,.OOO.OO f.eü nrl rè¡te), Vl6ÈNCt^i
2l de i{Gho.la ?Oll ¡ 31 de dcreñbro de 1011. õÀTA OA ÀlttNAlURAr 21 do ¡unho
de 2023

ESTADO DA PARAíEA

PßfFf,ÏUß/¡ MUN'CIPÁI DE ART'Ä

EffRAro o€ cotftRAïo

o8rElo: coN¡RÂT^çÀo D€ sERVrços DÉ coNsUuOßtA [, A5stsSORr^ ÌËCNICA
ESPECTAU¡ÀOA NO APOTO 

^0MlNrÍRr\TrvO 
0t r.rcll/içÖfs f CONIn^ÌO5 JUNIO À

coMrssÃo 0t r,rcrr^çJio/c0MÂAf Èo t Áo f,flt6oflßo(,1) 0tsTA pRffElluRA.
fUNDAM¡NIO IEG^ti ldc¡¡gibilidade de li(¡taç¡o ne |N00OO5/2023. OOTÀçÃO: O2.O3O
secre¡ar¡¡ de Adnìin¡rlrôç¡o . (X l?2 ?003 t(x)4 Manut(ñçlo do tuficionanlento da
Sectèl¡r¡a dc Adminaír¿çåo - 3390-!9 99 Oulror Seryi{oi dc frrccl¡ot . pcrsor .,urídicâ .
foore: ße(u6os tivr€s {O¡d¡nár¡o}, vlG[NCl^: ¡lô 291M12O24. P^ÂfÊS CONIR IAN¡ËS|

Êrefetrur¿ Municì9al de ¡1rc6 e: Cf NÝ AÕ4ú|ilOZl . 29.06.1J . rÁÍÁf^ çOM€s OÉ
AlMflDÂ 05582327444 , ns 40.800.00.

Avtso Dt Ao,tuDrcAçÄo
tNÉxrGtBruoAoE ot uctrAçAo Nc tNoooos/2o2t

Nor tcrmgt dot cleme¡ìtot (oñ't¡nte5.li reipectiv.t Ëxpo¡¡ç¡o dc Motivos que
insl(ri o procosso e obseryado o påreccr dr 

^frolsoria 
,l_urldici, lefelcnte ð lm¡l8ibilkrðde

de Licit¡ç5o ne rN0oo05/2023. que ob¡er¡v¡: coNTRAIAçÄo Dt sfRvlço5 Dt coNsuLIoRra
E AssEssoRrA tËcNrcA tsptct^uz^oA No 

^poto ^DMtNrsfR/\Ttvo 
DÈ r.tcrI^çÖEs E

coÀ,rßÂros ,u¡'l¡o,l 6oM,ssÀo o¿ ¿rcrr,rlçÃolcoñn{rÀçÃo E 
^o 

pÍ[6o¡tRolA] DÉsrA
PRËFEITURA; ñAllÍlCO o corcspondcntc prmcdlmento e ADTUDICo o 3ru ob¡cto ¡i
TATTARA GoMEs D[ 

^t"M€tDA 
05ss?3¡7444 - rS 40.s0o,00.

e Arci¡ - Pll, 29 dc ,unho dc 2023,
nrcto¡s piRtrna DE Mn-o ftlxo

Sccr€tár¡o de 
^dmlniatr¡ção

PREFEIÏURA MUNICIPAL DE BARRA DT SANTANA

AVt50 0[ ADIAMINTO
PnEGÄo E!ÊrRôNrco N? ¡¡l¡ozl

O Preiidcñtê ßomunicô o ad¡à¡retrto do p.e8¡o elettônìco n9 0O0l¡,/¡023, a
prerenre lic¡iðção qut e¡lå!¿ ûàrtòdð pðrð o dia 30 de.lunho de ?0¡3 år l4r00 ho.ài, l¡c¡
a r¡esma d¡¡¡ ålterâd¡ pàrå o diâ t2 do lvlho de ¡021, ðf @i30 hotas, ño m{rmû local
¡ni(ialmea¡e divsl80dor sww.0o.taìdc(omfraipublicn5.(om.br. lolormaçðesi no horá.io dôs
0å:o0 ¿r I2j00 horð! doi d¡ai útoi:, ño rclef¡do cndûrcço. Ê.ma¡l:
brant¡na.lkilac¡ocal@Bñ¡il (om - lel.: (83| 3346.1066.

ûðrrà da s¡nt¡n! ' P8, 29 dc ,unho dc 2023
gRûVÂlOOrtfi^ùJO 5OU5Â

Prc8oe¡ro

PREFEITURA MUNICIPAT DE EREJO DO CRUZ

Àvrso oE aD¡uorcÂçÁo
PntcÄo rteTfiôilrco r{c 5?/to2i

Com bðge no5 èlemqnlo¡ (on!tantc! do procrfro cor¡{spondcnle c obsod¿das
a! dispo5,çõei di lcßrrldçio v¡gente, .cfe,ente ao P.e8.ìo Elrtrônr(o n! 00057/20?3, quc
objctieð: coNTnAfAçJ[o Df 5tRÿiços DE ßtssoNÄNctAt ÞÁR^ 5ÉcRnARt^ MUNtcrÞAL Dt
sÀiiDE 0g Bnf¡o 0o cÊu¿-Þ0 0t5tÊ MUNrclplo, coNrorM! coN0rçôts. euaNÌroADrs
Ê €xrcÊNCß5 ESrÂ8Et-ÊCtDÀ5 NISlt rNsTnUMrNlO; 

^DJUD¡CO 
o reu obiqto ar 

'NS¡TTUTODE RA0tOr"O6rA D[ CArCO tfD^ . RS 80.866,00.

gre¡o do Crur - P0, 19 dr ,uñho dc 2023.
JOSI fß^NXr.tN DUTfiA XOI,^Nrr/\

PraSoc¡ró

AVtso DE ADruDlcÀçÄo
P¡[GÄo tl.ErRôNtco Nt 58/202r

Com bâtc noi etemento! conflantca dc procerSo coßctpondenle c ob3ètvadSr
ðr di¡poslções da le8¡slaç¡o v¡¡ente, rcfcrenlc ao Pr{ßão fletrônlco nr 00058/¡02¡, que
objeriva: coNTR^l^çÃo Dt tMPRts^ P^nil toRNtcrMËNlo t rNsTAlJl\çlto DE
ptAyGRouND NA cRfcltf NossA sEN[oRA oos MttÀGREs Do MuNlcfpto D[ sfrE,o Do
CRU2¡|PB; ÀDluDlCO o reu obiclo !: Dfiu0nlNQ ìNDUSIRIA t CoMERCIO Þ[ 0RINqUIDOS
tTo^ - 89 149.000,00.

B.clo do Cru: - Pg. 28 dc ,unho de 2023.
loSE fn^NXLrN Dufn^ Hol,^No^

wc8æiio

Avlso DE HoMoro6ÂçÀo
PREGÂo EtErRôNtco Ne 53/2023

t¡os tds$ do relãlório linâl àÞr$rûlndD Þtlo Prt8oÊirô Oficiôl E

ob5eryådo p¡recer dð À!5€!sor¡aju,ld¡cð, tefet€ñtc ¡o pre8llo Eletrônlco n9
00053/20?3, que obicr¡v¡r AQUTSIçÄO O€ MArESlAt ODON'IOIÓGICO DfSllNAOO A
SECRETAR|A MUNtcipAr ot s^úoE 0o MuNrcfpro o[ 0REJo oo cÀuz - pB;

HOMOIOGO o corresponde¡tc procedimento licit¡lório e convoco:: APOGËU C[NTgß
caMEeaAL ÞÉ PRODUÎOJ HOSpr¡lr¿,ÂAE5 t MED'CAMÉN . ns àt.742,26: CrRUnGlCÁ
FAMID DTSTR|SUTDOR^ DÉ PRODUIOS HOSPrrr\t RES LïDA . Rs 8.130,20: OENI^L
MARIA tlDA - RS 30.729,12; €VoR^ COMERCIO [ s[RVlCOs DÉ EQUIp M€NloS
MEDICOS E ODONTOTOGICOS ITDA ' RS 42.979,80: t^sTMtD COMIRCIO DE
MEÞTCAMENTOS É M^ltRl/lls I{OSPITÂL RfS l"ÏDr\ ' RS 6.IOo.OO; MIOIC PfiODUIO5
PARA SAUOç t(R€tt ' R5 4.10Â,OO; MIAMIMÊO I'ROOUTOS oÞONlOlOGlCoS ITDA .

RS ¿1,000.00; ODONTOMED COMtnCIO Dt PRO0UIOS MiDICO }IOSFITAIARES tfDA
. ÂS ¡5.4:0,60: ßìIA D€ ANORAOE VlÊlRA RS 209.232,30; ÂpC PROOUIOS E

SERVICOS trDA . nS l8.2O0,Oo; lr\lA COMËRCIO O€ fQulp^M¡f¡lÔs P^ft,.\ SAUDE,
oooNlo-MÊotco L'IoA. - R9 4.2OO.O0; VlloñlÂ I€lxlllt^ Dt OilVtlR^ - Rs
J2-628,O2, O präö p¿r¿ ¿sent, ô Atb dt f,f8iJlto do ltÞlo ó de 5 lr¡D.o) d;ãr úlÉis,
lendo (omo ini<io dcita.ontagem ¡ dãtð darta publicnçðo. Pãr¡ que turt¡ o5
eledos le8âis conforme a Lei ne 8,666/93, Dc(rclo 7.89Ì/¡013 c âltcraçõet
po!tcrioreS.

Brelg do Crua " Pt. 29 dc ¡unho (le 20¿].
HTLIISSON EAIISTA TTßNANDES
Secretår¡o Muni.lp¡l da Sùúde

hùp.¡/*e e # b4)úþ,È]lstþd rcþ,Ârs, DsDr!"6¡À\urr
ksd¡to ¡lþ¡do d,r¡¡h.rr .6lorñr Àrt 

^l 
, ¡æ I d. J¡/0¡/)æ1.

qùr ¡rr¡rrì ¡ ¡nl¡.rnùrý¡ d. Cù¡tfi aùS¡¡¡ ù.¡trt{¡ ttt ¡r¡{,
tcP
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Tribunal de Gontas do Estado da Parafba

Documento No

70927 //23

exsRcfc¡o:

SUBCATEGORIA:

JURISDICIONADO:

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

2023

LicitaçÕes

Prefeitura Municipal de Areia

0310712023

Licitação - 0000512023 - Inexígibilidade (Lei No 8.666/1993) -

coNTRATAçÃo DE sERVrÇos DE coNSULToRtA E
ASSESSORIn rÉcruIcA ESPECIALIZADA No APoIo
ADMrNtsrRATrvo DE ucrnçÕes E coNTRATos JUNTo
À coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo/coNTRATAçÃo E AO
PREGOETRO(A) DESTA PREFETTU RA

Bruno Faustino da Silva
Silvia Cesar Farias da Cunha Lima

000082Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: D06B.8367.77A2.F922.15AC.A78E.F98F.6BE5. 
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IIST'ADO DA PÂIIAII}A
PIIRFEITUTIA MUNICIPAI, DE ARIqIA

coMrssÃo PERMANTiN'IE DE, LrcIl'^ÇÃO

IN IiXIG IBILIDADE N' INOOOO 5 12023
PROCIjSSO 

^DMINISII{^'I]VO 
N" 230602IN00005

CONT'IÌATO No: 0040212023-CPL

TEITMO Dtù CON'I'RAT() QUn EN't'RIi SI CELI'BIIAM A
PIIIIFEITUIIA MUNICII'AL DII ÂTII'IA I,] TA'TIAIIÁ GOMIIS D[,

^LMEIDA 
05582327444, PAIìA IìXECUÇÃO DIì, StilìVIÇO

CON}'OIìMIÙ DISCIIIMINADO NIIS'I'tü INSTTIUMEN'I'O NA
F'OIì,MA AIìAIXO:

Pclo prcscntc instrumcnto ds contrato, de unr lado l'rcfeitura Mu¡ricipal clc ¡\rcia - Iìua lìpitácio Pcssoa.

SiN - Ccntro - Arcia - PIl, CNPJ n" 08.754.11ll000l-03, nestc nto rc¡rrcscntacla pclo Sccrctário clc

Adnrinistração Alcidcs Pcrcira dc Melo Filho, lìrasilciro, residentc c donricili¿tdo n¿r Rua'l'ito Silva, 490 -
l;rci l)anrião - Areia - PB, CPIì n" 205.378.438-50, Cartcira dc ldcntidadc no 1694988 SSP/PB, cloravante
sinr¡rlcsnrentc CON'flì^'l'ANl'li, c do outro lado T¡l'tIAIl.A GOMITS DH ALMIIIDA 05582327444 -
IIUA DOIJ'|OR ODILON LIMA , 471 - CliNl'lìO - AI.AGOA NOV^ - PIì, CNPJ n" 47 .302.525/0001-
45. ncstc ato rcprescntado por 'lirtiara Gomcs dc Almcida, Brasilcira, Casada. rcsidcntc c dclruiciliado na

l{ua Doutor Odilon l.ima, 471, Ccntro - Àlagoa Nova - , CPI] n" 055.823.274-44, Cartcira dc ldcnticladc
n'2908888 SSP/PB, doravantc simplcsmcntc CON'I'RA'I'ADO. dccidiram as partcs contratantcs assinar o
prcscnlc conltalo, o qual sc rcgcni pclas cláusula.s c condiçõcs scguirrtcsr

CLÁUSULA T'RIMEIIIA . DOS FUNDAMITN'I'OS:
listc contrato decorrc da Incxigibilidadc dc Licitação n" IN0000517023, proccssada rìos tcrmos cla Lei
Ircdcral no 8.666, de 2l dc Junho dc 1993; Lci Conrplcmentar no 123, clc 14 dc Dczcmbro dc 2006; c
lcgislação pcrtinente, consiclcrad¿n as alteraçõcs postcriorcs das rc['criclas rÌonr]as.

CLAUSUL.\ SEGUNI}A . DO OI}JI.,TO:
o ¡rrcscntc cc¡ntraro tcm por objeto: CONTIìAT'AÇÃO DE SlitìVIÇOS DIt CONSULl'OltlA ¡l
ASSESSORIA'IÉCNICA tCSt'ECIALIZAI)A NO APOIO ADMINISTR^'r¡VO DFt r-rCrl'^ÇÖES
E CONTTì.ATOS .IUNTO À COMISSÃO DE I,ICrI'AÇÃ()/CONTRA]'AÇÃ() Ii AO
l,tìEGotìt Ro(A) DF]STA I'IìIìFRITURA.

() scrviço dcvcrá scr cxccutado rigorosanÌcnte dc acorclo com as corrdiçõcs cxprcssas nestc instnuncnto,
plCIposta aprcsentada, cs¡rccíficaçõcs ticnic¿rs corrcspondcntcs, proocsso dc fncxigibilidadc cfc Licitaçíio
n" IN00005 lTAn c instruçõcs do Contrata¡rtc. clocumcntos esscs quc licartr f?¡zcndo partcs intcgrarrtcs clo
pr cscntc contrato, indcpcndcntc de transcrição.

CLÁUSUT,A'TEIICEIIìÂ - DO V,ÀLOII E I'RIIÇOS:
() r,alor total destc contrato, a basc do prcço proposto, é dc IìS 40.800,00 (QUAIìENI'A MII R
OrTocnNTos IìEArs).

uNI D^DIì QUAN'I'I D^DE p. UNI'I'ÁRI() T<llrrr r,
cóDrco DrscRrMrN,,rçÃo
I coNr-rnt'nç:Â<) t)t: st;RvtÇos. Dt;

CIONSUI,TOI{I^ lì ÂSSl.lSSORl¡\ 'lliCNlCÂ
tìspnctALtzAt)^ NA Ánl;¡r ot' t.tcl't'nç:t)üs n
c:()N'tr{A1'()s .tuN't'o À coNilssÀo t)li
t.tctT^ÇÀolcoN'tr{^'t'^ÇÀ() tj A()

ñrÊs t? 3.400.00 40.800.00

Contrato ou instrumento eouivalente. Doc.70927123. Data: O3lO7l2O23 12:22. Resoonsável: Bruno F. da Silva.
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PRIICODIIìO(A) DESl'A PRIIt;tirl'r.Jrì^

'l'otnl: ,10.800.00

CLÁIJSULA QUAR'r'A - DO RFT,AJUSI'AMtìNr'O llM SIiN'ftDO IiS'l'rì,rTO:
Os prcços oontratados são fìxos c irrcajustávcis no prazo clc um ¿u1o,

I)cntro do prazo de vigência do contrato c rncdiantc solicitaçíio clo Contrataclo, os prcços poclcrão solì'cr
rcajustc após o intcrrcgno de um ano, na mcsm¿l proporção da variação vcrilìcada no II'CA-IIIGIi
acuurulado, tomando-se por base o môs dc aprcsentação da assinatur¿¡ dc¡ contrato. exclusivamc¡ìtc para

as obrigaçõcs iniciadas e co¡rcluídas após a ocorrôncia da anualiclaclc.
Nos rcajustes subscquentcs ao primciro, o intcrrcgno nrínìnro dc nn¡ lno scdr cunt¿rdo a partir dos clcitos
Iìnarrceiros do últirno rcajuste.
No caso dc atraso ou não divulgação do índicc clc rcajustamcnto, o Contratantc pergará ao Cclntratado ¿r

intportância calculada pela última variação conhccida, liquiclando a dilcrcnça corrcspondcntc tão logo
scja divulgado o ínclice defìnitivo. lìica o Co¡ltrataclo obrigado a aprcscnt¿rr mcmór'ia dc cálculo rclcrcntc
ao lcajustamento dc prcços do valor rcmancsccntc. scmprc quc cstc ocorrcr.
Nas afbrições finais, o índicc utilizado para rcajustc scrá, obrigatorianrcntc. o clclìnitivo.
Claso o índicc csfabclccido para rcajustamcnto vcnha a scr cxf into ou clc clualc¡ucr ftrnra nâ<l possa mais
scl utilizado, será adotado. em substituição. o cprc vicr a scr dctcrurinaclo ¡rcla lcgislação cntão cnr vigor.
Na ausência dc prcvisão lcgal quanto ao ínclicc substituto. ars ptutcs ctcgcrão novo indicc o[ìcitrl. para
rctr.iustatncnto do prcço clo valor renÌancsccntc. por mcio dc tcnno aclitivo.
O rcajustc podcrá scr realizado por apostilarncnto.

cLÁusuLA QUINTA - DA DOT.,\ÇÃO:
r\s despcsas corrcrâo por conta da seguintc tlotação, consta¡rtc clo orçanrcnto vigcntc:
02.030 Sccrctaria dc Administração - 04 I 22 2003 2004 Manutcnção <io lÌuncionamcnto da Sccrctaria dc
Adrninistraçâo - 3390.39 99 Outros Scrviço.s dc 'l'crcciros -- l)c.ssoa .l¿¡rídica -- l.'onlc: Iì.cc¿rmos Livrcs
(0rdinário)

CLÁUSULA SIIXTA . DO I'AGAMIIN'I'O:
O pagamcnto scrá cfètuado mcdiantc proccsso rcgular c cln obsc¡'vância ¿ìs nornras c procedimentos
adotados pclo Contratante, da seguinl.c mancira: PaLa oconcr no pr'¿rzo clc trinta clias, cont¿rdos do pcríodo
clc adimplcmcrrto.

CLÁUSUI,A SÍ].TIMA - DoS I,RÂZOS R DA vI(;IINCIA:
Os prazos máximos de início de etapas dc cxccuçâo c clc conclusão do objcto ora contratado, quc
adrnitcnr prorrogação nas condiçõcs c hipótcscs prcvistas no.Art.57. $ l.'. du l.ci tl.(r6ól93, cstão abaixo
indicados c scrão considerados da assirratura clo Contrato:
a - lnicio: Inrcdiato;
b - Conclusão: 12 (doze) ntescs.
A vigôncia do prcscnte con¿rato será dctcrminada; até 29/0(ý2024. colr.siclcrada cla data clc .sua assinalura:
podcrrdo scr prorrogada nos tcrmos clo Ârt. 57, da Lci tt.666/93.

cLÁusuLA OITAVA - DAS OTIIìIGAçCXiS nO CONTIìA'I'AN'I'|Ì:
a - lll'etuar o pagamento rclativo a cxccução do scrviço cl'ctivarncntc rcalizado. clc acordo com as

tcspcctivas clánsulas do prescnte contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os urcios ncccss¿irios par¿ì ¿ì lìcl cxccução do scrviço contratado;
c - Notifìcar o Contratado sobre clualqucr irrcgulariclaclc cncontracla cluanto i\ qualicladc clo scrviço.
cxcrccndo ¿r mais ampla e cornpleta lìscalizaçãcl. o quc não cximc o Contratado dc su¿rs rcsponsabilidadcs
conlratuais c legais:
d - I)csignar reprcscntantcs com atribuiçõcs dc Gcstor c l;iscal dcstc contr'¿lto. rlos tcrrnos cl¿¡ norma
vigcntc. cspcciahncntc para acomparrhar c l-rsc¿rlizar a slr¿ì cxccuçiur, rcs¡rcctivamcntc, pcnnitida a

contratação dc tercciros para assistência e sr"rbsídio dc inlirrrnaçtics pcrtincnlcs rì css¿rs atribuiçõcs.

cr,Áusuf,A NoNA - DAS onRlcAÇÕns no coNln¡r't'z\Do;

Contrato ou ¡nstrurnento equivalente. Doc.7O927/23. Data: O3/A7/2O23 12:22. Responsâvel: Bruno F. da Sílva.
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a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativiäade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b'Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, hibutária e
nabalhista bem como por todas as despesas e compromissos aszumidoi a quatquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontrata¡, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificaçâo exigidas no respectirro pro.rrlo de conüataçdo direø,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solícitado.

cL^Ä,usuLA uÉ,cn¡l - DA ALTERAçÃo E RESCISÃo:
Este contrato poderá ser alterado com. a devida justificativ4 unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art, 65 e será rescindido, de píeno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77,78 e 29, todos da Lei 8.666t93.
O Contratado fica obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, até o rrspectivo limite fixado no Art. 65, $ lo da Lei 8.666ß3. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as iupressões resultantes de acordo
celebrado enhe os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBTMENTO:
Executado o presente conhato e observadas as condições de adimplemento das obrigagões pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, ãonfot*. o caso, às
disposições dos Arts. 73 a76,da Lei 9.666193.

CLÁ,UsULA DÉcIùTA SBGTJNDA - DAs PENALIDADES:
A recusa injusta em.dgixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. gO e gZ da Lei 8.666t93: a -advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula-cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inlcio ort na execução do oLjeto ora-contratado; c - multa de l0% (dez
por cento) sobre o valor con&atado pela inexecução total ou parcial do conhato; d - susp"nsão temponiria
de participar em licitação e impedimento de contatar rotn ã Administração, ior pra; dc até OZ laois¡
anos; e - declaração de-inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Priblica 

"nqu*toperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua ieabilitação p"r*tu 
"própria autoridade 919 aplicou a penalidade; f - simultaneamõntq qualquer das penalidádes cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666193.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, serå automaticamente descontado da primeira parcelä do pagamento a que o Conratacío vier
a fazsr jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento¡ uo *-êr] ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA OÉ,C¡tvrA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINAIITCEIRA¡
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Con&atado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação finanõeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetiúo pagamento da parcela. Os
encaxgos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calóuúdos cotn uiilirução da
seguinteformula:EM=NxVPxI,onde:EM:encargoJmoratórios;N:númerodediasentreadata
preustaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI=

-l
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comflcnsação linanccira, assinr apurado: I : (?X + 100) + 365, scndo'lX: pcrccntual do IPCA*IBGIi
acumulado nos últirnos doze mcscs ou, na sua falta, um novo ínclicc adc¡taclo pelo (ìovcrno Fcdcral quc o
substitua. Na hipótesc do rcferido índicc estabelccido para a oompcnsação financcira venha a scr extinto
ot¡ dc qualqucr lorma não possa mais scr utilizado, ser¿i adotado, em substituiçã0. o quc vicr a scr
detcrrninado pcla lcgislação então cm vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Do F'oRo:
Para didmir as questõcs dccorrentcs destc contrato, âs partcs elcgcm o lìoro da Comarca dc Areia.

I!, por cslarenr dc plcno acordo, foi lavrado o prcscnte conlrato crn 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas tcstemunhas.

Ârcia - P8,29 dc Junho dc2023.

]I'S1]ìMIJNIIAS PIìI,O CON1TIAT^NTÏ

#
'v

cçF: lbto')4üffil

*s,

b\6 q,ÿ6. ttç,+t

AI,CIDI]S PI'RíìIRA DE MI'I,O FILI{O
Sccrctårio dc Administração
205.378.438-50

Plir.o coN'l'RA't'ADo

-GJ.""je-T^TIAIì.,L (;OMES DE ALMI,IID/\
tJ5582327444
.I'A,'|IAIIA 

GOMIiS DE AI,MI|IDA
055.8?3.27444

^ .*

34
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DIÁIìIO OHCIAL D,{ UNIÃO. seção 3 rssN 1677.7069 Ne 123, sextù-lc¡ro, 30 dc .¡unho de 2023

lvrso ot uouoroceçÀo
loMÄo DE pnrços ile t/t02tÞMr.rp

Mpdålidado: lomid¡ de pr0ço! Ît. 00¡/20r3pMl.tp (om o Objrro ¡ CONtßi$Âç,lo Dt
tMpF€sA tspEclAuzADÀ [M oBRÀs Ë ltRvtcos Dt tNGtNllÂRtÀ paRA tiNs Dt
R€vtl,1trz,Âç¡\o DA PRAçA Do c^cAU No MuN¡cfpto Dt ¡R inilo. DÊ AcoRoo coM
PnorFfo BAstco t 

^3 
fsptctfrc çöts [rvt R€GtMt D€ tMpÂÍIÂDÂ roÂ pRtço ctosÂl_.

Vencedorì |TÀPAC|TRA pARt( & R€stt€HCf tlDÂ, com o v¡tor de 13¡.989.9? lccnto e Tr¡nÌô
e Doi! Mil, ¡lovccentoi c O¡tent¡ E Novc fc¡¡t c Novenl¡ e Doir Cont.rvor), conforme
m¿p¡ comp¡rðlirc ancxådo äoi alto!. Homolcgo e li.ilãçåo na to.ma dâ tci n9. 8666/91
VÀtDlNEl JOSÊ 

'tRRflRÀ, 
lrrirão - PÀ,2I de juñho dc 2023. Ån¡ Côrol;nô Godgì R¡rðruot,

PreridÈôtÈ da CPt

l¡ô¡r¡o.PÁ. 2t de junho dq 2021
ÂN^ c,1ROilNA Gó00t ß/\RÀSuOt

Preskleßaa rh CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUí

avtso DE LtctrAçÅo
pREcÄo [.r¡rRo¡,nco t$ 9.202¡.0¡1

Abcrrurà dri trlgll2oz3 à9 l0:0O hor¡r, no porlôt dc comprar púbt¡cär, lrpo
eenor prqço por rtcm, Objcto cantrùìûg¡o dc cmpre¡o parð ¡quiril¡o dc maquinárlo
pcrðdo {item I gue lrÀcù$o{ no çcñtmù 8.2023-023 , ¡o ñuni<ip¡o dc Ìu(urui no i{e
hrtpr//tu(urui.p¡,ß0v.brl.

EXIßAÎO ÞO CONTRATO Nt 20239020

0RrG[M: PRtcÂo NÎ 9.2023.280¡04. C0NIRATÀNIt: CÅMARA tttUr'¡tCrpat Dt ô8tDos.
coNfftAlA0^(ol: Nltz^ ¡f,rÃo D^ SttvA ME. o0.,tto: Ro8iruo de pr€ço p¡ra €venruåt
@rtraadçrío ck terv¡çot dr ddrRaidmfltû dè t dttîErat ù¿.cd3 roñp.ecodcñdo;
rererya, emis5ão, rtmttcôç¡o c (¿nÍelañento dc bilhclei em |rc(hor divcrlor no
ámbito n¡c¡onõt, pðr¿ o derloramcnto dc autortd¡dct servtdoreJ c Colabor¡dorar d¡
Cåm¡r¿ Municip¡l de ób¡dor. VÂLOR folALr RS 100.000,00 f(eo niit rc¡i3), vtGÈNCtÂ:
11 de iucho de 2O2¡ â 1l de dercñblo dc 1011. OÀ'fÂ OÂ ÂSS|NÀ1URÄ1 2l dc junho
d€ ¿0¿3

E5TADO DA PARAíBA

PNEFTITUBA MUN'C'PAT DE ARf'A

EXfRÂtO Ot CoiffnAfo

oBTETO: CONTR^T/\çÄO OE SIRV|çOS D¡ CONSUI.TOR|^ f, 
^55ESSOR|^ 

¡ÉCNICA
ËsPECtat-r¿ÀDA NO 

^pOtO ^DM|NISIRATIVO 
trt ucllÀCors r CoNtRAros JUNIo À

c0Mr55Ào DE UC|IAçÀO/CONIIÂÍAçÀO r ÁO pRËobURCr{Al 0tsrf\ pfirft|luRA.
fUNDAMENTÕ U6r\t: lnex¡fib¡lidade de ti.itaçåo óÿ IN00OO5/2O23, OOI^çÃO;02.030
Secret¡.ia de 

^dnì¡nirtr¿l¡o 
. 04 l?, ?003 2CXX M¡¡ul{nçåo do funcionánreôto da

se.rÊlå.¡¡ de Adm¡¡líraçåo - 3390.19 99 Oulror Scrviçor d('forccl¡or . Persor Jurídic¡ .
tonter Re(ursos l"ivres lordlnário). VlcÊNCl^: ð1ó 291cÆ'12024. p^f,ÌÉS CONIRÄIANIES:

Prcfeitur¡ Municìpdl de 
^rcii 

ei Cl Nt út4O2ilAZt - 29.O6.¿t . f^fÛtßA GOMES Oc
Âr.ME|DA 05s8¡327444 , ÂS ,t0.800.00.

AVTSO DE AD¡UDTCAçAO
lN¡xrctBil.loAoE Dt ltcll çÀo f{e rNo00o5/20r3

Not lcrño! doi cllmentor coñit¡nle5 dð respectivn trpor¡ç.lo dc Molivor quc
iñslrul o procc5to o obseruarlô o p¿rercr dr A:sersorh ,orldtc¡, rcle¡cnte ¡ hêxl8ib¡l¡dðde
de ¡.icit¡ç¡o ne lNgO005/2023, qu? obietivð: CONIRAIAçÃO Dt StRvlçOS Dt CONSULIORIA
E ASSESSOR|A rËCNrC^ ESPtClrtU¿ÂoA NO ApOtO 

^DMtNtSlR^IrVO 
Dt ucll/içÖEs E

cONÍfrÂÍOS Jtr¡lIO À tOMrSýO Dâ UCIAçÃO/CONIR¡.Í^çÃO t 
^O 

t û¿úOE\AOIr'.| DE''|A
pREfHIURA; RAllflCO o to(espondente procadlm€nlo e 

^orUDlCO 
o sou obieto ¡i

TATTARA GOMTS D[ ,\tM€t¡rA 0958?327444 ' R5 d0.800,00.

Arcia. Pß, 29 dc,uôho dc 20?3.
ALCIO$ PIRTIRA DÊ MTIO FILHO

Sccr€llrio de 
^dnlniJl14ão

PREFEITUR/\ MUNICIPAT DE BARRA DE SANTANA

AVISO OT ADIAM€I{TO
P¡IGÃO ErÊlBóNrCO Nr rrl¡023

O Proridento (omonrrð o åd¡¡menlo do prog¡o flstrônico ne 000lt/2023. a
Êrerente lic¡tðçåo que ertôvr màr.ùdt pðrô o diô 30 de Juoho dc ?023 å5 14:00 ho.àr, f¡(a
a mesmâ dât¡ ¡lteràdô pàrð o dia 12 de lulho rle 1023. àr 09r¡0 hor¡r, ¡o megho lo(el
ini(ia¡mcnta divslEðdo: ww.po¡tdldecompraSpubìicô5,(om.b,. lnlormðçðcÿ no horår¡o da5
08:00 ¿i l2:Cl0 ¡or¡! dor dlas úta¡r, no rolcr¡do fndcfcço. E.mai¡:
brant¡na.l¡citàcaocplcògdail.(oñ - Iel.; (831 1346.1066.

ûarrð da s¡nt¿nð , P8, ?9 de ,utrho de 20¿3
€Rtrt¿^t00rlR¡1UJO 5OU5¡l

Prceociro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRIJO DO CRUZ

avrso DE ao.tuorcaçÀo
PRÍ.6Ã0 ftûnÖfltco Ne srl2023

lucu¡uí/P^, 2, de lunho
f[RN,1ñOO ß¡\nROS

ProGoe¡ro

PREFÊTTURA MUNTCIPAT DE UTIANÓFOTIS

o['sP CflOS Dg 28 DE 
'UNHO 

OE 2023

DECI5ÃO. PRIGÃO pRtSÉNCtAt N{ l5/2023.pG/pMU
NEGO Novlmento ao ,e¿¿ßo intcrpatro pet¿ emr'.¡ota ,ÌA EMptl¿¿NDtMê.NtOS

E SEfiVIçOS LlD , ùnte o c¡posto¡ (om frnd¡ntc¡to oo ¡tcm 10 do €dit¡|, nåo conheço do
Âecurso Hlerårqelco, poil, apresc^t¡do forð do trlduo le8ol. NÊGO, provimcnto ¡o
tetursó.

oÊcrsÂo - pREGÃQ pn€sft,¡ctal N! r9/&2!.p6/pMu
NIGO provimenlo do reau6o hrterposto pela errfrrerð ptRðRA & ÂN/\|SSE

tTO , ðîte ¡ äutônc¡à de viol¿ção ¡o item 8,1.4,?. tûndo cm v¡stâ a unícid¡de
proccdimento previrto no art. 4l da lcl 10.5?0/2002 ( Ðlud¡do documcnto rcr rido
aprelrnt¡do tcmpcst¡v¡rncntc no fcito ¡le icotdo com o peÍni!:ivo do !49, dq ðrt. 218 do
CPC. N¡GO, prov¡menlo ao.(ußo.

x[ttv cntsrNÂ oÉsrRo
Ptefoitð

PREFEITURA MUNICIPAT DE UNUARÁ

EXIRATO Ot CONÌRAÍO

de ?O¡3.
uM^

Or¡gem; Pre85o tlctróni(o n! 9/?O23.0OOl l; Contrùto ne 20¿39334. Co¡tråttd¡: iodrigues
Lobo Comercio dc Combuil¡vc¡g Elrch; V¡lor lotol: RS t02.950,00 ldutcntor o dois mll e
narecûlot ? c¡f,qileôlã tedt); CqûGtilte; Íunda Muftit¡nel ale Edwação; Ob¡eao:
àquis¡ç¡o de cômbult¡vèl Þðrà ¡teÂder a dem¡nd¡ do fuñdo Mu^icìp¡l dc tducôl¡o;
v¡Bên(ia: 28/06/2021 à 2911212024.

PREFEITURA MUN¡CIPAL DE XINGUARA

AV|SO DC tt{EXtctStLlDADE DE uCllAçÄO

AUTOf,TZÂçÃO pROCÉSSO ADMINTSìRÀltVO Ot UCllAç¿\O Nc Ot2l¿Ot]lqMX
r¡,ltxrcrSruD D€ Dr ucûÂç^o Ne ot6/t0r3/pMx
auToilzAçÁo DA AUroR¡0Àot coMptrINtE

O P.cfeito do Muni(fpio do XINGUTìR/\.PÂ, ne uro dc rurs,ltñþu¡çôes tegð,s e
em conformidâde com ¡f drlpo5içðca d¡ Le¡ ñ9 ¡4.133/21, e <os b¡te .o par€ccr sqpr¡.
AUTOIIZA, a lne¡igíbiladadc dc ti.¡taçåo, r¡. ol6/2021/PMx, rc,ffcnr€ ôü Proc€sro
Admin¡itråtlvo dc ticitat¡o em tcla, c cm cons€quðn(i¡ âutoti¡o ¿ contl.ttação da omplesâ
SÍOP TODOT PROMOçOES E SIRVIçOS LTÞA, i¡lcr¡rð no CNP, rob o nÝ, 24.649.810/0C01.
31. com ltde å RODCÀ,IÀ PÀ 15O. 51ý, l{OVÀ MAIÀÛA, MAR^Û^ - Pr\, p¡rà ÞñES'ÎÀçÀO Dt
5EßVIçOS ARfisTlCOs, coûr ð oprc5cnt¡(ão do rhqw do ¡rt¡std WAGNT¡i DtNNt¿. no dið 08
de iulho de 2023, coft inf(¡o r pårtrr d¡s 23H50 hor¡r, no cvcnto VTRANÉO DO pONfÃO,
Munlcíplo do xiñgu.ìrð, €rtado do P¡.á.

""""'fl óff,'f '0,'1, fnir."f li,Í" t0"
Prclc¡to

CÂMARA MUNICIPAL Dr Ó8IDos

AV|SO DE ÀOJUD|CAçÃO r HOMO1OGAçÃO
TREGAO Er€fSÔNtCO 5ßp N? 9/2023.¡80404

¡to5 termos do Âr1.43, ioc¡eo Vl dð ler tedcrâl nQ 8.666/93 c 5uðs
¿l¡€râfões, ¡ Cåm¡r¿ M[nlclp¡l de ôbi<!o¡, no u¡a dn! ¡tr¡bulçðos que lhe rão
conferidãr, ðbai¡o ðgain¡do, òcolhcndo e m¿nifeitâç;o d¡ l|ae8oc¡Lì Municipã|. te¡do
cuñpndo lodo! o! rcqu¡s¡tor e priñaip¡ot elt¡belca¡doi cm l.{¡, dc(làr¡ que cð
1510612023 foi AD,UOICÂ,OO c cm -19/06/2021 to¡ TIOMOLOGAOO o obicto da l^lcit¡çìo.
cuja modal¡dàde é PRIGÂO E|EIRONICO lSRp) Ne 9/2û?3.280404 o rqh cqmo obicro:
Reßiltro de prclo p¡l¡ êreñtu¡l (ontrðtrção dc rerviçor de agc¡ci¡mcnto de pastagens
aérear compreentlcndo: rerúry¡, cñit3ðg,.cm¡lcaç¡o e cànçcl¡mehto dc biìhetcr cm
trechor d¡verroS no ôobito n¡c¡on¿1, p¡ra o dciloc¡rnento dc tutoridðdcr, rervido.rs
e <olabor¡doret d¡ Clilarå Muni(ipðl de Ôbldor. Veñ(rdor: NttzÂ ftuÄO frÂ S|wA Mf,
com deico¡to ,ixo de 4,S9ó (qu¡ro e melo pqr (enlol, iobrc û t¡bel¿ dû ópoc¡ dð
.€qu¡tição, .ôm valor rstim¡do dc RS f00.000,00 ((oo m¡l r€a¡sl.

Ób¡do!/PA, 19 do lunho dc 2023.
RYTOER R¡BIIÍIO ATON3()

Prertdcnte d¡ Câûràrå Mun¡(¡pll de ôbido3

tx'raAro D¡ ntcl'ffro Dt Þfttços

^TA 
0t RtGrSlRO Ot f'RrçOS Nr 202J9019

PROCEsSO r.lcrlÂTÖRiO (SRP) Nr 9/20?3-?30404. f'ro€e$o rdm¡{¡rir¡t¡vo n!
2023?80404. 0rgão Gcrcntrâdor: C¡m¡rô Mun¡(,pôl de Öb¡dor . CNP, 04-54¡.306/0OC¡-
06. Eßp¡6a Vençcdaß: Nl¿iA FEÌìâO DA SILVA ME, .añ ¿et<&ta ,i4 de ¿,5tÝ
(guðtro e meio por (entg,, iohre ¡ tdbelå da dpoca da rcqù¡iiç¡o, (on vðlor cilinrôdo
de R5 100.000,00 l(Êm oil re¿rJ). Objeto: Regiltro dc preço pùr¡ evcntu¡l (ontratação
de seruiçor dc ¿Bcnci¡ñf¡lo dc p¡trùgent ¡órc¿! coñpfecn¡lfndo: rcfeNâ. cñir!âo,
rema.{ação e cancelðnrento de b¡lheter cm trechor direÉot ño âñt ito Àoclor¡t, ps,ð
g derlo(åqcto de ¡û(qid¡der, ælr(doret c @t¡bo..ldorcl d¡ Cima<a MuÂlcipðl de
ób¡dor. Vðl¡d¿de: ll (dorel me¡er, ã p¡rlir då d¿t¡ de $r ¡$¡n¡túrJ. Oðta de
assio¡tur!;20 dc ¡qnho de ¡023.

Coil b¡sc nos olemcnloi (onilantc! d0 proccÍo corrcrpo¡dcnte e obscryadôs
¡! diiporlõer dô lcg¡rl¡ç¡o Ý¡ßente, rclercnte ûo preÉ¡o Elcrrôn¡co 

^{ 
00057/2023, cue

objèrþaj coNtf,ÁfAçÀo ot sfnÿ¡ço5 DÊ ßtssoNÁNcrA5 P^R^ 5fcßtT^Rr^ Mur'ÍcrPAt Dt
sallDE.o€ BREto oó cRUz-pB 0EaT€ MUNrcfFto, coNçorMI coi.¡DrçÕes, quañÍoÂo!s
t EXrG¿l¡ClAs fSIA8fl.€ClDAs NÉ5I[ TNSÍRUMtNIO; ÂOJUDTCO o reu ob¡eto áj rt'¡SlllUlO
D€ RADTOT-OG|A Df C rCO rTD . R$ 80.866,00.

Br€¡o do Cru¿ . ¡0, 29 dr ¡uñhe dc ¿023.
IOST fR,\NXI.IN OUTRA HOLAND,¡\

Fregoriro

AVTSO D[ ADJUDTCAçÅO

P¡IGÃO a.gfRôNtco Nr 58/2023

Com bôse no5 clementoÍ conslantc! dc ptocesto co¡rctpontlcnto e obse¡v¿d0t
as dlsposlções da lc¡lslaç,lo vl8ente, rcferentc do Prcß:lo Ëletrônlco ný 00058/¡02¡, quc
objeriva: coNTR^lAçÃo Dt ÊMPRfs^ P R^ toRNtcrMtNto t ¡Nsl^tÀclio DE

PI.ÁYGROUND NA CRICIIE NOSSA SENIIORÀ OOS MITAGRIS DO MUNICÍÍ'IO D[ BR6'O DO
CRUz/PB; ÀD¡UDICO o leu obielo ¿: BtUBRINQ INÞUSIR¡À t COMIRCIO Dt BRINqUIDOS
tTo - n5 149.000,00.

Brclo do Cru¿ . P0, 28 de Junho dc 2023.
tosf ¡R^NXl.tN OUTr^ r{Ot^t{OÂ

¡ft9@iro

AV|SO DE HOMOTOGAçÄO
PREGÃO EtËÎRôilrCO N? 5t/20t3

t{s tsñtùi do tÊlõtófio liôôl ãÞr6tût¡dÞ ptfo 9rtgÞcirô Ofiti¡l e
obreruådo pûlccer da Arressol¡¡ Julfd¡cô,.cferqñlc oo Prc8åo Elctrônico n9
00053/2023, que ob¡eriv¡r AQUTSTçÃO DE MArtRlÂL ODONTOLÖGTCO DESï|NAOO A
SECRETARIA I\,IUNICIPAL D€ 5AI]OE DO MUNICIPIO OT ORE'O DO CBUZ . PB;
HOMOIOGO o correspondeôtc proced¡mcoto lici¡alório e convoco:j ÂPOG[.U CENIÉR
coME*ctAL ÐÉ PRODU¡Os HOSqUALARES € MÊD,CâMåN . A9 4t.74¿,26) C¡RUnG'C
FAMED DISTRISUIDOR^ Ot PRODUIOS HOSPIT^L/\RtS tlD^ - R5 8,130.¿0j DENl,rìt
MARIA tlOA ' RS 30.729,12; ËVOlr/\ COMInCIO t SIRVICOS OË ËQUIP^MÉNIOS
MEDICOS t ODONTOIOGICOs tlDA ' RS d2.979.80; t,lslMtf, COMtRCIO DE
MEDTC MENÍOS t M¡\TeRrÂtS HOSPTT/\|^RÊ5 r"TDr\. n5 6.100,0üi MtDrC f'RODUTOS
9ÀRA SÁUOG EIR€tl . R5 4.t04,O0; MIAM|MÉO PROOUIOS OOONTOLOGICOS [rOA .

RS ¿1.000.00; ODONIOMfO COM[ßClO Df PROOUIOS MtDICO llOsPlfAl.AREs tfDÀ
- ßS {6.420,60: ßllA D[ ANDRADE Vl€lRA RS 209.232,]O; RPC pnOOUfoS E

SIRVICOS ITDA . RS 18.200,00; I¡\IÄ COMEßC|O O€ EqU¡P^MÉf'¡lOS ÞÂRÀ S^UOE,
OOONTO.MÉOICO tlOA. - RS 4-2OO,O0; VIIOR¡ lÉlXÈlRA OÊ OtlV€lRA BS
)2.428,ü. O prüè para ât!;nä, ô Aia dÈ nl,8i'!lto dc Ftrfo ó do 5 lcitco) di¡r úro¡t
tendo (omo inicio dcrt¡.ontJgcfr ¿ dðtð deila publiciç5D. pâr¡ qùe rurt¡ os
ele¡tos legâir conformc ö Le¡ ne 8.666/93, oc(aero 7.89U?013 o ¡lteraçóe9
posteríores,

Brei,o do Crû¡ - P9.29 dc Junho.le ¡O13.
HEII,ISSON BATI5fA F[RNANDgS
SÊcrÊtá.lo Municlpal dc 5aúdc

a(c do.úú.ôlo Þd. Ét rr.t(¿{Þ dr.Nr.qó rrçkôlr.o
àúp.t/te rt 4e ýletþtr Bù bbù. týb tN{Ò

k@nro ¡$F¿dó d¡ti¡h¿.rr (6torâç fl! ¡t, ¡ü.) úr l¡Æt/¡æ|,
{ù. rrÍ,rui ¡ rilr¡ri¡ùrù,¡ dr aà5ñ ¡ù$.¡r ßn!Þr¡ rcÞ.¡,¡i¡

tcP
.l=t
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Tribunal de Gonüas do Estado da Parafba

Documento No

05691 //23

EXERCICTO:

SUBCATEGORIA:

JURISDICIONADO:

DATADE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS

2023

Licitaçoes

Companhia Docas da Paralba

20101/2023

Licitação - OOOO4|2A23 - Licitação da Lei N" 13.303/2016 (Art.
28, Aft.29 ou Art. 30) - Contratação de empresa especializada
na prestaçäo de serviços de consultoria e assessoria em
licitaçÕes e contratos administrativos em especial no que
tange ao procedìmento de realização de pregão eletrônico e
procedimentos licitatórios visando atender às necessidades da
Companhia Docas da Paralba

Gilmara Pereira Temóteo
Veronica Daniel de Souza

000088
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ru PORTO DE

% s*PHFk?^ ffisiuniß^
GONTRATO No 006/2023
DTSPENSA DE uctrAçÃo No aoilzo2

coNTRATo DE rnesreçÃo oe
QUE ENTRE SI FIRMAM A
DocAs DA plnaían E A
JUSCONSULT SERVTçOS LTDA., NA FORMA
ABAIXO.

A COMPANHIA DOCAS DA PARAíEA. DOGAS/PB, SOCiEdAdE dE ECONOM|A
mista, criada pela Lei Estadual no 6.510/97, inscrita no CNPJ/MF sob o no
02.343.1321000141, com sede na Rua Presidente João Pessoa, s/no, Centro,
Municfpio de Cabedelo, Estado da Paraiba, CEP: 58.100-100, a seguir
denominada GONTRATANTE, neste ato representada por sua Direto(a)
Presidente GILMARA PEREIRA TEMOTEO, CPF No 030.433.674-21 e a
empresa JUSGONSULT SERVIçOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o no
12.863.876/0001-40, com endereço na Av. säo Paulo, no 1.210 ,sala 110, Bairro
dos Estados. João Pessoa/PB, cEP: 58.030-040, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato por EDUARDO HENRIQUE MARINHO
ALVES, CPF no 007.951.954-78, portador da cédufa de ídentÍdade RG no
1.971.075 SSP/PB, Fone (83) 99118-1572, firmam o presente Contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes, que o regerão em harmonia com
os princlpios e normas da legislaçäo aplicável à espécie, especialmente a Lei
Federal no 13.303/16 e o Regulamento lnterno de Licitaçöes e Contratos da
DOCAS/PB, que as partes declaram conhecer, subordinando-se incnndicionale
irrestritamente às suas estipulações.

CI.ÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 o presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de consultoria e assêssoria em
licita@es e contratos administrativos, em especial no que tange ao
procedimento de realização de pregão eletrônico e procedimentos licitatórios,
visando atender as necessidades da companhia Docas da Parafba -
DocAs/PB, atendendo-se às especificaçöes estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos, documentos estes que fazem parte integrante
deste Contrato, independentemente de transcrição.
1.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatlcio entre os
empregados da CONTRATADA e da DOCAS/PB Administraçåo, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinaçäo
direta.

cLÁusur..A sEcuNDA - DA DESCRTçÃO OOS SERVTçOS
2.1. Assessorar os dirigentes, servidores, membros da Comissão Permanente
de Licitação e Pregoeiro oficial da Companhia Docas da Paraiba - DOCASIPB,
para desempenhar todas as atribuiçöes inerentes à função, dentre elas,
orientação na redaçäo de editais, Termos de referência/ Projeto básico, emissão
de pareceres técnicos, análise e julgamento técnico de eventuais recursos
administrativos, impugnações e todas as demais funções estabelecidas em Lei

Gornpanhia Docas daPa¡aÍÞn-Porto de Cabedelo
Rua Presidente João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58100-1@ - Cabedelo/PB

[PDF] Contrato. Doc. 05691/23. Data: O3lo2l2o23 08:50. Responsável: Jessica G. Maciel.
lmpresso por convidado emo8,l12l2o23 17:of?åglfüftdá1E.Csr2.¡¡or.reeo.FB99.BB02.97FC
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ä;ffiriå ffiffiHnitu
Federaf 13303f20'16 e 10.520102 allerações, especiafmente no que
procedimento atinente à realização de pregão na forma
procedimentos ticitatórlos.

CIáUSULA TERCEIRA: DO LOGAL PARA EXECUçÃO DOS SERV¡çOS
3.1. Os serviços constantes no subitem 1.1 deverão ser realizados através
visitas técnicas e periódicas com I (oito) horas semanais, na sede da Companhia
Docas da Paraiba- DOCAS/PB.

CLÁUsUIA SUARTA - DA ucÊNcn GoNTRATUAL
4.1 o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da
data da sua assinatura, podendo por interesse das partes, ser prorrogado, desde
que a duração do contrato não exceda 05 (cinco) anos, de acordo com o artigo
71 da Lei no 13.303/16.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento dos serviços prestados serå feito até 30 dias após a entrega
do material, mediante a apresentação, pela contratada, das competentes Notãs
Fiscais/ Faturas e da comprovação de regularidade para com a Fazenda
Nacional (Tributos, Contribuições Federais e Dlvida Ativa da União), oom a
seguridade social (INSS) e para com o FGTS, nos termos da lei, que serão
devidamente verificadas e aceitas pela DOCAS/PB
5.2 Caso a Nota Fiscal/ Fatura apresente incorreção, o prazo de pagamento será
contado a partir da data da regularização da mesma.
5.3 Caso não haja expediente da DOCAS/PB no dia do vencimento da Nota
Fiscal, fica o pagamento prorrogado para o 10 dia útilsubsequente.
5.4 Será retido para o Fundo Empreender 1.60/o das empresas de médio porte
ou superior a 1o/o das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso ll, do
artigo 70 da Lei Estadual no 10.12BlZOig.

cLÁusuLA SEXTA: DAS OBR|GAçöES DA CONTRATADA
6.1 Assumir integral responsabilidade pela execução plena e satisfatória dos
serviços, de acordo com os termos do presente, comprometendo-se a realiza-
los com exclusiva responsabilidade pelo completo atendimento a toda legislaçäo
vigente.
6.2 Manter o sigilo sobre toda e qualquer informação a que tenha aoesso por
ocasião da prestação dos serviços do objeto do presente procedimento
6.3 Acatar a fiscafização da DOCAS/PB, prestando em até 48 (quarenta e oito)
horas, as informações e solicitações requeridas.
6-4 Apresentar à Docas/PB a relação dos funcionários e substitutos eventuais,
com as respectivas identificações que adentrarão na área primário do Porto para
prestação de serviços.
6.5 Executar os serviços através de profissionais qualificados, observando os
procedimentos e normas técnicas da legislaçäo.
6.6 lniciar a execução contratual na data determinada pela DOCAS/PB e a
cumprir todos os prazos, etapas e solicitações previstas
6.7 Prestar, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os servips
prestados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para
acompanhamento e apreciaçäo dos serviços.

Gompanhla Docae da palroi1Þ -po¡lo de Cabedelo
Rua Presidentë João Pessoa, SN - Gentro - CEp 5g100-100 - Cabedelo/pB I
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6.8 Responsabilízar-se íntegralmente pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato-
6.9 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas
qualidade e tecnologia adequadas, com observância às recomendaçöes
pela boa técnica, normas e legislações.
6.10 Comunicar à DOCAS/PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
6.11 Respeitar as normas e procedimentos internos da DOCAS/PB, inclusive de
acesso às dependências.
6.12 Refazer os serviços eventualmente executados com vfcios ou defeitos, em
virtude da ação, omissão, negligência, imperícia ou processos inadequados.
6.13 Responsabilizar-se pela observância das normas técnicas indicadas no
presente termo, inclusive atendendo aos critérios e prescriçöes estabelecidas
nas normas técnícas da ABNT- Assocíação Brasífeíra de Normas Técnícas.
ô.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo
exigidas.

cLÁusuLA sÉflMA: DAS oBRtcAçÕes oa coNTRATANTE
7.1 Disponibilizal o acesso às informaçöes e documentos necessários ao
cumprimento das ações previstas no presente contrato.
T.2Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados.
7.3 Efetuar o pagamento até o 30o (trþésimo) dia, após a apresentaýo da Nota
Fiscal, caso a contratada cumpra com todas as exigências constantes no
contrato, por meio de atesto do fiscal responsåvel pelo contrato.
7.4 Permitir o livre acesso dos funcionários da contratada para a execução dos
serviços.
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante
especialmente designado.
7.6 Documer¡tar as oconências notiftcando a contratada por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para
que sejam adotadas as medidas coretivas necessárias.
7.7 Exercer a atestação da efetiva execução dos serviços e a sua fiscalizaçäo
por servidores especialmente designados, na forma prevista na leivigente.
7.8 Aplicar à Contratada penalidades, quando for o caso.
7.9 Rejeitar, todo ou em parte, os serviços entregues em descordo com as
obrigações assumidas pela Conlratada.

cuusula olTAVA - PREçO
8.1 Conforme proposta apresentada pela CONTRATADA e aceita pela
ÐOCAS/PB, o preço mensaldos seruÍços é de R$ 4.f50,00 (quatro mil, cento
e cinquenta reais) e valor global de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e
oitocentos reais), incluldos todos os custos e despesas decorrentes de
licenças, impostos e taxas de qualquer natureza, administração, lucros,
transporte, alimentação, encargos trabalhistas e sociais, que direta ou
indiretamente incidam no cumprimento do presente Contrato, bem como todos
e quaisquer serviços de terceiros, eventualmente necessários.

/ß

CaþedalodoPortoPal¿,ÍÞ¿'Doca¡Companhia
Cabedelo/PB0058100-1CEPCentroPessoa,João
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cLÁusuLA NoNA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn
9.1. As despesas demrrentes da presente contrataçåo conerão à
recursos específicos consignados no orçamento Geral do Estado
exercício.

cLÁusuLA oÉc¡ut - DAs coNDçöEs DE REcEBIMENTo
10.1. Os serviços contratados só serão aceitos se forem devidamente aprovados
pela fiscalizaçäo, através da ordem de Serviço executada, cofit descrição
detalhada de todos os serviços executados e materiais aplicados.
10.2. Não seräo aceitos quaisquer serviços que apresentem vlcios que possam
comprometer a adequada utilização do objeto deste termo.
10.3. Não serão recebidos os serviços que caracterizem imperfeiçöes,
deformidades e ou falhas.
10.4. Os servþs classíficados como pendentes pela fiscalização, só serão
posteriormente aprovados e recebidos se todas as circunstâncias levantadas e
classilicadas c,omo vícios e ou falhas forem devidamente corrþidas e ou
recompostas.

CLÁUSULA DÉcMA PRIMEIRA- DA cEssÃo ou TRANSFERÊNcn
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessåo ou transferência a
terceiros, no todo ou em parte, vedada ainda a subcontratação total ou parcial.

GLÁUSUIá DÉCIMA SEGUTTIDA - DA FIGALIZAçÃO E COI{TROLE
12.1. Os serviços serão fiscalizados por um fiscal do contrato e gestor do
contrato, especialmente designados pela DOGAS/PB, que seråo responsåveis
pelo acompanhamento e fiscalizaýo da sua execução, proædendo ao registro
das ocorrências e adotando as providências necessårias ao seu fiel
cumprimento.
12.2. A FISCALIZAçÃO Oe que trata esta Cláusula não exclui, nem reduz, a
responsabilidade da GONTRATADA, inclusive perante teræiros, por qualquer
irregularidade, e, na sua oconência, näo implica corresponsabilidade da
DOCAS-PB ou de seus empregados, prepostos ou contratados.
12.3. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em gerar,
quaisquer entendimentos entre a FtscALlzAçÃo e a GONTRATADA ieräo
feitos por escrito, nas ocasiões devidas, näo sendo tomadas em consideraçäo
quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.
12.4. A, partes poderão, de forma fundamentada, sofícítar entre sí a substítuíção
de pessoal, empregado ou não, que esteja obstruindo a realização do contráto,
ou que esteia atentando contra seu patrimônio institucional ou materìal.
12.4.1. As partes terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para reatizarem as
substituições referidas.

GLAUSULA DÉC|MA TERCETRA- DAS ALTERAçÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 81 da
Lei no 13.303/2016.
13.2. A Contratada poderá acettar, nas mesmas oondi,ções oontratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos
parágrafos 10 e 20 do art.81, da Leino 19.g09/2016-

Gompanhia Docas da Paralba- Porto da Cabadeþ
Rua Presidente Joåo Pessoa, S/N - Centro - CEP 58100-100 - Cabedelo/pB
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cLAusuLA oÉcrue QUARTA- DAs sançÕes ADMINIsTRATwAs
14.1 As penalidades aplicáveis pela inadimplência a qualquer das
assumidas neste instrumento são as previstas na Lei 19.304/2016 sem
da responsabilidade civile criminal, ficando sujeita as seguintes sanções:
14'1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo
acanetam preiuizos significativos eo objeto da contratação;
14.1.2 Multa;
14.1.3 Moratâria de atê 1o/o (um) por cento por dia de atraso caso os respectivos
serviços não sejam iniciados pela CONTRATADA no prazo de inlcio definido,
sobre o valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias;
14.1.4 Compensatória de até 10% (dez) por cento sobre o valortotal do contrato,
no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser
cumulada com a mufta moratória, desde que, o valor cumufado das penalidades
não supere o valor total do contrato;
14.1.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
14'1.6 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Ptiblica Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que serå concedida sempre que a GONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;1A penalidade da multa pode ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14,1.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se no que couber as disposiçöes da Lei no 13.303/2016;
14.1.8 A autoridade competente, na aplicaçåo das sançöes, levará em
consideraçäo a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como, o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade;
14.1.9 As multas devidas e/ou prejulzos causados à CONTRATANTE serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou reoolhidos em tavor do Estado da
Paralba, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, seråo inscritos
na Dlvida Ativa do Estado e cobrados judicialmente;
14'1.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejulzo de
outras medidas cabíveis

cuÁusur¡, oÉ,ctua eutNTA - REsctsÃo
15.1. Sem prejuízo de qualquer outra disposição do presente Contrato, poderá
este instrumento ser rescindido de forma pactuada pelas partes, judicial ou
extrajudicialmente, por descumprimento de qualquer dos seus termos, cláusulas
ou condições.
15.2. A rescisão será reduzida a termo no processo da licitação, devendo ser
fundamentada e escrita.
15.3. se a rescisão deste contrato, por culpa de uma das partes, provocar
prejuízos e/ou danos, promoverâ a prejudicada à responsabilidade da outra,
visando o respectivo ressarcimento.

Gompanhla Docas .lePeraÍå€-Poilo de Gabedelo
Rua Presidente João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58100-100 - Cabedelo/PB

Doc.05691/23 G. Maciel.
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15.4. A desídia, a incúrÍa ou inércia da CONTRATADA na realizaçflo
profissionais ajustadas neste instrumento e descritas no Termo de
gera a possibilidade de rescisão contratual.
15.5. A rescisão contratual reger-se-á pelo disposto na Lei no lg.g0g/2016.

CLAÚSULA OÉCNM SEXTA- GAFIL
16.1. o presente contrato obedecerá a Lei Estadual no 9.697 de o4.05.2012,

CLÁUSULA DÉCMA SÉNUN- FORO
17.1. O Foro competente para ajuizar quaþuer questão suscitada na execução
deste Contrato, será o da cidade de Gabedelo/PB.

E assim, porestarem de pleno acordo, as partes assinam o presente lnstrumento
em 02 (duas) vias de igualteor e efeito, na presença de duas testemunhas que
iguafmente o subscrevem.

Cabedelo,2S de janeiro de2023.

Pela DOGAS/PB:

GILMARA
DIRETORA PRESIDENTE

CPF no
Pela GONTR ffADA:

EDUARDO MARINHO ALVES

c no

e CPF: a54.?t0 064 -7 t

Companhia Doc¡s da Pe¡¡fba -Potto de Cabedelo
Rua Preeldente João Pessoa, S/N - Centro - CEP 5810G100 - Cabedelo/PB

IPDFI Contraro. Doc. 05691 /23. Data: O3lO2l2O23 08:50, Responsável: Jessica
lmpresso por convidado em OBl12l2O23 1 7:O1Püglirþúiüe$ E.C8F2.3361 .1880.F899

G, Maciel.
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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

CERTIDÃO ORçAMENTÁRIA

Origem: lnexigibilidade no 0000412023.

Objeto: Contrataçäo de empresa ou profissional especializado em apoio administrativo para prestaçäo
dos serviços técnicos de consultoria, assessoria e acompanhamento dos processos licitatórios autuados
no Município de Camalaú - PB

Partes contratantes: Prefeitura Municipal de Camalaú e:
cT No 0000912023 - vigência de 25.01 .23 a31t12t2023 - JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA - 10

Aditivo

Ocorrência: Alterar contrato

Contrato: Alteraçäo:
00009/2023 Prorrogaçäo de prazo.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsäo de dotação apropriada no orçamento vigente para a
devida execuçäo do objeto relativo ao aditamento do contrato em tela:

02. 003-s ECRETARTA M U N ¡ C r PAL DE ADM r N r STRAçAO
02003.04.122.1015.2005 - MANTER AS ATTVTDADES DE ADM|NTSTRAçÃO
3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORTA 500

Camalaú - PB,27 de dezembro de 2023.

SIMÃO
Secretário de Finanças
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

DESPACHO - AUTORTZAçÃO

Expediente: soLrc¡TAçÃo.
Secretaria M unicipal de Administraçäo.
Processo de aditamento contratual.
Solicitação conespondente devidamente instruída com a
justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:
Anexo:

AUTORIZO a realizaçäo, com fundamento na norma vigente, dos devidos procedimentos necessários
para a alteraçäo do contrato abaixo indicado:

Origem: lnexigibilidade no 0000412023.

Objeto: Contrataçäo de empresa ou profissional especializado em apoio administrativo para prestaçäo
dos serviços técnicos de consultoria, assessoria e acompanhamento dos processos licitatórios autuados
no Município de Camalaú - PB

Partes contratantes: Prefeitura Municipalde Camalaú e:
cT No 00009/2023 - vigência de 25.01 .23 a31t12t2023 - JOÃO PAULO PEREIRA DA S¡LVA - ,lo

Aditivo

Ocorrência: Alterar contrato.
Contrato: Alteração:
00009/2023 Prorrogação de prazo

Conforme informaçöes do setor responsávelexiste previsäo de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto relativo ao aditamento a ser processado no respectivo
contrato.

Remeta-se a solicitaçäo em tela, instruída de todas as informaçöes e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de
Licitação deste órgão, para a formalização do competente processo de aditamento contratual.

Camalaú - PB, 28 de dezembro de 2023.

UBIRAJARA ANTONIO
PEREIRA

MARIANO:O3306088439

Assinado de forma digital por
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANOO3306088439
Dados: 2023.1 2.28 1 0:32:42 -03' 00'

UBIRAJARA ANTÖNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito

Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: D06B.8367.77A2.F922.15AC.A78E.F98F.6BE5. 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

PROTOCOLO

Origem: lnexigibilidade no 0000412023.

Objeto: Contrataçäo de empresa ou profissional especializado em apoio administrativo para prestaçäo
dos serviços técnicos de consultoria, assessoria e acompanhamento dos processos licitatórios autuados
no Município de Camalaú - PB

Partes contratantes: Prefeitura Municipal de Camalaú e:
cT No oo0o9/2023 - vigência de 25.01 .23 a31t12t2023 - JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA - lo
Aditivo
Ocorrência: Alterar contrato.

Protocolo; Observado o disposto na legislação pertinente, bem como nos elementos que instruem os
autos, em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e a devida autorizaçäo para
a realizaçäo dos procedimentos necessários a alteraçäo do referido contrato; e considerando ainda as
disposiçöes contidas no respectivo instrumento contratual, foi protocolado o processo em tela:

A D ITA l,l E NTO no I N 00004/20 23-0Ol .23 - 1 1 I 1 21 2023.

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar
a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 72 da Lei Federal n.o. 14.13312021, de 10

de abril de2021, seräo juntados oportunamente as consideraçöes da Comissão Julgadora, a competente
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que
posteriormente deverão ser submetidos à apreciaçäo da Autoridade Superior bem como da Assessoria
Jurídica

Camalaú - PB, 28 de dezembro de 2023.

u E SILVA MAYER
Presidente da Comissão

000097Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: D06B.8367.77A2.F922.15AC.A78E.F98F.6BE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08386/23. Data: 03/01/2024 10:36. Responsável: Jeferson D. da Silva.

49

49



ESTADO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ExposrçÃo oe Monvos - JUSTTF¡cATIvA

I.O. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
Conforme solicitado e iá informado anteriormente, se faz necessário a alteraçåo do contrato abaixo
indicado:

Origem: lnexigibilidade no 0000412023.

Objeto: Contratação de empresa ou profissional especializado em apoio administrativo para prestaçäo
dos serviços técnicos de consultoria, assessoria e acompanhamento dos processos licitatórios autuados
no Município de Camalaú - PB

Partes contratantes: Prefeitura Municipal de Camalaú e:
cT No 0000912023 - vigência de 25.01 .23 a 31t1212023 - JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA - lo
Aditivo

Contrato:
00009/2023

Alteração:
Prorrogaçäo de prazo.

2.0 . DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer e justificar, em consonância com a norma
vigente, a necessidade de promover a alteração do competente contrato, observadas as disposiçöes
contidas na legislação pertinente e no correspondente instrumento contratual, que será processada
conforme a condiçäo seguinte:
2.1 - Do prazoi
O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais:
CT No 00009/2023 - 12 (doze) meses, passando para3111212024.

3.0 . DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA
A alteraçäo contratual acima descrita, que será processada mediante termo de aditamento específico,
justifica-se pela seguinte ocorrência:
3.1 - Dar continuidade a execução do objeto contratado - prorrogação de prazo.

4.0 - DA CONCLUSÃO
A concretizaçäo da referida alteração contratual poderia ocorrer com a aprovação por parte do Prefeito
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
correspondente minuta do termo de aditamento. Salienta-se que existe previsão de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto relativo ao aditamento a ser
processado no respectivo contrato, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Camalaú - PB, 28 de dezembro de 2023

E COUTO IIIARIANO
Secretária M de Administração
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ESTADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O OOOO9/2023
I NEXtGtBt Lt DADE N.o 00004/2023
CoNTRATO No 00009|2023-CPL
AD|T|VO No 0001t2023
Alteração: Prorrogaçäo de prazo

MINUTA
PRIMETRO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERV|çOS QUE ENTRE Sr CELEBRAM A PREFETTURA MUNTC|PAL DE
CAMALAU E JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA, PARA PROMOVER
ALTERAçÖES nO CONTRATO CORRESPONDENTE, D|SCR|MINADAS
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

IUIINUTA

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua Nominando Firmo, 56 -
Centro - Camalaú - PB, CNPJ no 09.073.27110001-41, neste ato representada pelo Prefeito Ubirajara
Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São José, SN -
Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no 033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e 28.035.163 JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA - Av
Vicente Pedro, 330 - Centro - São Sebastião do Umbuzeiro - PB - CNPJ no 28.035.163/0001-29, neste
ato representado por João Paulo Pereira da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua
Zacarias José Domingos,71, Centro - Säo Sebastião do Umbuzeiro - PB, CPF no 040.553.424-89,
Garteira de ldentidade no 2.358.276 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando
promover alteração ao contrato original, decorrente da lnexigibilidade no 1N0000412023, no termos do
Processo de Adítamento no 0000112023; observadas as disposições contidas na legislaçåo pertinente e
no referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condiçöes seguintes:

MINUTA
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a alteração das seguintes
Cláusulas do Contrato Administrativo n.o 00009/2023, que passam a viger com a seguinte redação:

Gláusula Terceira - Do Valor:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 42.000,00 (QUARENTA E
DO|S MrL REATS).
(.. .)
Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária:
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista na Lei Municipal n.o 62212023, de 06 de novembro de 2O23, na edição do
Boletim Oficialdo Município 14612023 que dispõe sobre o Orçamento Geraldo Município para
exercício financeiro de 2024, na classificação abaixo:
02.0o3-SECRETARTA MUN lcl pAL DE ADM I N ISTRAçÃO
02003.04.122.1015.2005 - MANTER AS ATTVIDADES DE ADMTNTSTRAçÃO
3.3.90.35.00.00 SERV|COS DE CONSULTORTA 500
(...)
Cláusula Sétima - Dos Prazos:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
que admitem pronogaçåo nas condiçöes e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - lnício: lmediato
b - Conclusäo:12 (doze) meses.
A vigência do presente termo aditivo será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de sua assinatura;
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C|-ÁUSULA SEGUNDA - Da Ratificaçäo: Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais
cláusulas e condiçöes estabelecidas no contrato inicial que näo foram alteradas expressamente por meio
do presente instrumento.

i,ilNuTA

Camalaú - PB, ... de... de2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

II'IINUTA

UBIRAJARA ANTÖNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

IIIIINUTA

JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA
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Expediente:

Assunto:
Referente:

Anexo:

ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO - APROVAçÃO

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS - JUSTTFTCATTVA.
Secretaria Municipal de Administração.
Processo de aditamento contratual.
lnexigibilidade no 0000412023.
Objeto: Contrataçäo de empresa ou profissional especializado em apoio administrativo
para prestaçäo dos serviços técnicos de consultoria, assessoria e acompanhamento dos
processos licitatórios autuados no Município de Camalaú - PB.
Exposição de motivos e justificativa correspondente, devidamente instruída com a
documentaçäo pertinente, inclusive a mínuta do respectivo termo de aditamento.

Alteraçäo:
Prorrogaçäo de prazo.

APROVO a correspondente propositura nos termos do expediente em epígrafe. Autorizo a alteraçäo do
contrato acima indicado, pela sua pertinência e por estar em consonåncia com as disposições contidas
na norma vigente.

Contrato:
00009t2022

Camalaú - PB, 28 de dezembro de 2023.

UBÍRAJARA ANÏONIO
PEREIRA

MARtANo:033060gg439 
o'oo"tot3'12'28 103416-03'00'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito

Ass¡nado de forma digital por UBIRA,ARA
ANTONIO PEREIRA MARIANOO33O6O88439
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Remeta-se o processo, devidamente instruído detodos os seus elementos constitutivos inclusive a minuta
do respectivo termo de aditamento à apreciação da Assessoria Jurfdica, para os fins e efeitos legais.

Camalaú - PB, 28 de dezembro de 2023.

U BIRAJARA ANTON lO Assinado de forma disital por

PERE¡RA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439

MARIANO:O3 306088439 oaaos: 2023.12.28 1 0:35:37 -03'00'

UBIRAJARA ANTON¡O PEREIRA MARIANO
Prefeito
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Gertificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil
JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA

CPF
040.553.424-89

{
I 'ï'i 

,

CNPJ
28.035.163/0001-29

Nome Empresarial
28.035.163 JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA

CapitalSocial
5.000,00

Situagão Gadastral Vigente
ATIVA

Data de Abertura
2510612017

Data da Situação Cadastral
2510612017

Endereço Gomercial

CEP
58510-000

Bairro
CENTRO

Logradouro
AVENIDAVICENTE PEDRO

Munlcipio
SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO

Número Complemento
CASA330

UF
PB

Situação Atual
Enquadrado na condiçäo de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
1o perlodo

Inlcio
2510612017

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Digitador(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

Ocupações Secundárias

Fotógrafo(a) aéreo independente

lnstrutor(a) de informática, independente
Edito(a) de jomais diários independente

Edito(a) de vídeo, independente

lnstrutor(a) de cursos gerenciais,
independente
Filmador(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)

7420-OlO2 - Atividades de produção de fotografias aéreas e
submarinas
8599-6/03 - Treinamento em informática

5812-3101 - Edição de jornais diários

5912-0i99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos
e de programas de televisão não especificadas anteriormente

85996/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

7420-0104 - Filmagem de festas e eventos
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Munícípio pa'a a dispensa da emissäo do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, ativídades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; aulorizo a realizaçáo de ínspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Cêrtificado comprova as ¡nscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresár¡o na condição de Microempr€endedor lndividual.
A sua ace¡tação está condicionada å veriftcação de sua autentícidade na lnternet, no endereço: https://mei.receita.econom¡a.gov.br/certificado.
Certificado em¡t¡do com base na Resolução no 59, do 12 de agosto de2020, do Comité para Geståo da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENçÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará est€ documento.
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACÍONAL DA PESSOA JURÍDÍCA

NOME

28.035.163 JOAO PAULO PEREIRA DASILVA

DE FANTASIA) PORTE

ME

coDrco E DEscRrçAo DASATIVIDADES ECONOMTCAS SECUNDARTAS
74.20441 - Filmegsm de festas e oventoa
58.12-3-0t - Edlçåo de jornais diårios
59.12-0-99 -Atividades de pósçroduçäo cinematográfica, de vldeos e de programas de televisåo nåo êspec¡f¡cadas
antefiormento
85.994.04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85,9S-6{3 - Trelnamento em info¡mática
71.20442 -Atividadea de produçåo de fotograffas aéreas e submarinas

E

213-5 - Empresádo (lndividual)

LOGRADOURO

AVVICENTE PEDRO
COMPLEMENTO

CASA

MUNICIPIO

SAO SEBASNAO DO UMBUZEIRO

TELEFONE

(83) 9038-3737

SITUAçAO CAOASTRAL

ATIVA

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRIçÀO
28.035.163r000{-29
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR|çÃO E DE S¡TUAçÂO
CADASTRAL

DÀ-fÀÐEABERTURA

25t06t2017

82.19-9-99 - Preparação de documsntos e sewigoe especializadoe de apoio adminlstrativo não especiticados
anteriormente

E

330

58.51&000 CENTRO
UF

PB

2510612017

MOTIVO DE

0611212023, 16:06 about:blank

Aprovado pe¡a lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia0611212023 às l6:04:37 (data e hora de Brasllia). Página:111

000r05
about:blank 't t'l
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Data da êErsultã: 06/12/2023 12:17:09

' ldentificaçåo do tsntribuinte- CHPJ ülqbiz

ClilPJ. 28.03ã.1 Ê310001 -29
A opçäo pelo $imples Nacional e/ou $lMEl abrange todos os estabelecirnentss da empresa

Nome Empresarial: 28.035.183 JOAO PAULO PERETRA DA STLVA

. Si$¡qçåeAtual

Situaçåo no S.imples Nadonat: Optante pelo Simples Nacional desle 2ã!0612O17

Situaçåo no SIMEI: Enquadrado no SIlllEl destle 25[OBl2t17

* trlas informaçöes

P̂eriodosAnteriores

Õpçfts pelo SimpleÊ ltaclonal ern Períoclos Anteriores: l{äo Existem

EnquadramÊntos no SIMEI em PeriodosAnteriores: Nåo Exi*tem

Ëverltae Fr.ù¡ræ {SrmpH Nacional}

t{åo Eristem

Ë¡rEntos Füäros {$lMEl} , .

^Håo Exist:m

rmo de Cargas.::,:

!|fu Existert

000 1 06

r/crlf ar Gerar P[]F
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Seeretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELAT¡VOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVION AT|VA DA UNñO

Nome: JOAO PAULO PERE¡RA DA SILVA 04055342489
CNPJ : 28.035.1 63/0001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisåo judicial que determina sua
desconsideraçäo para fins de certificaçåo da regularidade fiscal, ou ainda nåo vencidos; e

2. näo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacíonal(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é vålida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos ptiblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socíais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwvrrw.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 16:04:15 do dia 0411212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até0110612024.
Código de controle da certidäo: EEDI.ECCT.IODD.EEFE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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covERNo Do ESTADo DA PARAíen
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cóo¡oo: SEDF.F34B.3BE1.AsE2

Nome Empresarial:
JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA 04055342¡189

Endereço: Número:
VICENTE PEDRO 330

Baino: Município:
CENTRO SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.296.312-2 ATTVO 28.035.163/0001-29

Esta certidão é válida por 60 (sessenta)
devendo ser confirmada a sua autenticidade através
página www.sefaz. pb. gov.br.

d

Emitida no dia 0511212023 às 18,,28:12

Complemento:
CASA

CEP:
s85t0{t00

dias a partir da data de sua emissão,
do serviço Validar Certidão de Débito na

Certifico, observadas as disposições da legislaçäo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situaçäo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidäo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Certidåo de Débito emitida via'lnternet'.
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REP{TBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
GOVERNO MLINICIPAL

pREFErrrrRA Do MuNrcÍpro DE sÃo sEBASTTÃo oo UMBUZETRo
DBpARTAMENTo DE ADMrNtsrna.ÇÃo rmeurÁ.RrA

CERTIDÃO T{EGATIVA

Nome lRazão Social /Nome Fantasia

JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA 04055342489

Aviso

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA 05/12/2023

Comprovação Junto a:

ónc,q,os PUBLICOS

Finalidade:

DÉBITOS MUNICIPAIS

Certifico que na forma da Lei, que revendo os arquivos desta edilidade no que se refere aos registros de tributos
municipais, inexistem débitos impeditivos a expedição desta certidão em nome do conhibuinte, ressalvado a import/ìncia
que venha a ser considerada indevida.
A aceitação da presente certidão está condicionada a verifrcação de sua validade. Deverá ser observada a finalidade para

gual foi emitida.
E ressalvado o direito de a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro, cobrar e inscrever dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
Registros em órgãos e Repartições Públicas.

CNPJ n.o: 28.035.163/0001-29

Emitido em:0611212023 Validade até: 281 0612024

Adriano Jerônimo rilolff
Prefeito

j Prefeiture Municipal dc Slo Seb¡stilo do Umbuzeiro
CNPJ sob o n." 09.074.998/0001-43
RuaFrei Femando, s/n - Cenho - CEP: 58.510-000
São Sebastião do Umbuzeiro - PB
E-mail: prefeitura@ssdoumbuzeiro.ob. eov.br ou orefeiturasswnbuzeiro@gmail.com
Telefax: 83- 330411222

'000109

Endereço

Logmdouro: AVENIDA VICENTE PEDRO
Complemento: TERREO
Bairro: CENTRO
CidAdC: SÃO SEBASTIAO DO T]MBUZEIRO

Número:330
CEP:58.510-000

UF: PB
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2511212023,11:23 Consulta Regularidade do Empregador

Vt¡ii,::t iiii¡,;itr"iil

GÃf'XÃ
cAtxA ecoruôplrc* FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR['

Inscriçãor
Razão

Social:
Endereço:

28.035.163/0001-29

]OAO PAULO PEREIRA DA SILVA

AV VICENTE PEDRO 330 CASA / CENTRO / SAO SEBASTIAO DO
UMBUZETRO / PB / 5e510-000

A Caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o A¡t.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade¡ 07 / t2/ 2023 a O5 / Ot / 2O24

Ceft ificação N úmer o= 2O23L2O7 19334883 4L57 29

Informação obtida em 25/L2/2O23 tt:23;O2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf.caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg ador.jsf

0fìnl 1n
1t1
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Página 1 de 1

PODER JUDTCTÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

EERTIDÂ,O NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

NOMC: JOAO PAULO PERETRA DA SILVA 04055342489 (T"ÎAIRTZ E FILIAIS)
CNP,J : 28 .035 .l-63 / OOOt-Zg
Certidão n" : 69510788/2023
Expedição: 05/12/2023, às L8:27:38
Validade: o2/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que iloAo pAurJo PERETRA DA srrrvA 04055342489 (MATRrz E

FrLrAfs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 28.035.L63/oooL-29, NÃo coNsTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o t2.440/201,1 e
L3.467/2017, e no Ato Ol-/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRlrAçã,o rMPoR1lârf,rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

000111

Ðúvidas e sl¡gesLðes: cndt@tsL.jus.br
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PODERJUDICÉRO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJUDTCÉRþ . CENTRAL DE CERTIDöES
Praça Joäo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAçÃO ¡UO|C|AL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta

contra:

CNPJ: 28.035.1 63/0001-29

Razão Socia|: JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA

Nome Fantasia: JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA

Certidão emitida às 18:52 de 0511212023.

Validade 30 dias

1 . esta certidåo foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 17t2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sístemas processuais: PJEIG, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpbjus.br/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação: 3btO.nHwN. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

000 rL?Impresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: D06B.8367.77A2.F922.15AC.A78E.F98F.6BE5. 
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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVIALAÚ

C'ONTRATO N' : 0AAg /2023-CpL
INEXICIBILIDADE N" INOOO4 12023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO9/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MLINICIPAL DE CAMALAÚ E ¡o¿.o PAULo
PBREIRA DA SILVA-LICITAçOES púBLICAS, CONTRATOS E
TREINAMENTOS, PARA EXECUÇÂO DE SERVTÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua Nominando
Firnro, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ n" 09.073 .271/00Aý41, neste ato representada pelo prefeito
Ubirqfara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, reiidente e domiciliado na Avenida São
José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF n'033.060.884-39, Carteira de Identidade no 2470752
SSP/PB, doravante,.simplesmente CONTRATANTE, e do outro hâo ¡OÃO PAULO PEREIRA DA
srLva-LICITAçÕr's PÚBLICAS, coNTRATos E, TRBINAMENTCIs cNpJ: 28.035.I63-000I-2e,
representada nesse instrumento contratual por JOÃ.O PAULO PEREIRA DA SILVA - AVENIDA
VICENTE PEDRO, 330 - PB, CPF: 5s.510-000, SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO-PB, doravanre
denominada CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente Contrato, o quât se regerá
pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade n." 0004i2023, processada nos termos inciso III do artigo 74 daLei
Federal n.". 14' 13312021, de lo de abrit de 2021c/c Decreto do Executivo Municipal n." 2lglZOZZ,de I9
de outubro de 2022 e suas alterações posteriores, às quais os contratantes estão sujeitos como tamúérn às
cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presenfe contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por abjeto: CONTR..{TAÇÄ,O DE
EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM APOIO ADMINISTRATIVO PARA
PRESTAÇÃO DE SERWÇOS TECNICOS DE CONSULTORIA, ASSESORIA E
TREINAMENTOS PARA ORIENTAçÃO E ACOMPANIIAMENTO DOS PROCESSOS
LICITATÓRIOS AUTUADOS, NO MUNrCÍptO IIE CAMALAÚ-PB, NO ANO DE 2023
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo coln as condiçöes expressas neste
proposta apresentada, especificaçöes técnicas conespondentes, processo de I e
instruções do Csntratante, documentos esses que {icam fazendo pârtes integrantes
independente de transcrição,

CLÁUS ULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 42.000100

000113

REAIS).
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QUANT
cónlcc DISCRIMTNEÇÃo UNIDADI

MBNSAL
a

VALOR
TOTAT

MENSAL
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
DO

CONTRATO
I NTRATA D

FISSIONAL

POIO
MINTSTRATWO

ARA PRESTA ÇAO

AMEI{TOS
ARA oRIENr,tçÃo

crunrómos

D
AmAl,lú-nn, N

DE 2023

MES t2 3.500,00 a
3 500,00 42.000,00

TOTAL: 3.500.00 42.000,0(

CT,ÁUSUT,A QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITOI
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigêncía do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofier
reajuste após o ínterregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IpCA-IBGE
acumulado, tomando--se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
linanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice cle reajustamento, o Contratante pagarâ ao Contratado a
irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.
Nas afençôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obngatoriamente, o definitívo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais ser
utitizado, será adotado, ern substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na.ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eq quando tbr o
caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do comprobatória do fato

dos Arts. 124 a 136, daimprevisível ou previsível de consequência incalculável, as di
Lei 14.133/21 {:f il

t..i t

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo¡
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante
Oz.OO3-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA çAO

gente:

00111

o2aa3.a4.r22.ß15.2005 - MANTER AS ATíVÍDAIIES DE ADMÍNTSTRAçÃO
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3.3.90.35.00.00 sERvtcos DE coNsuLTORtA 500

CLÁUSULA SEXTA. Do PAGAMENTO:
O pagamentO serii efetuado mediante procssso regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts, 141 a 146 da Lei 14.1331i1; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DoS PRAzoS E DA vIGENCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contrataclo, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serão
considerados da emissão do respectivo Contrato
a - lnicio: Após a assinatura do respectivo Contrato
b - Conclusáo: 12 meses
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023,consicferada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei
14.133121.

CLÁUSULA oITAVA. DAS oBRIGAÇÕns uo CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execuçõo do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especìalmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pennitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. I 15 a 123 da Lei
14.133t21.

cLÁusuLA NoNA - DAs onRrcaÇÕns uo coNTRATADo¡
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relãcionada ao objeto contratual,
corn observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fbrnecedores ou ferceiros em razäo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integratrnente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretarnente ao Contratante ou a terceiros, decorrenfes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhec.imento e a devid a autoização expressa do Contratante;
g - Manter, durante avigència do contrato, em compatibilidade oom as obrigaçôes assumidas, toclas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos prevístas em outras norrnas específicas, ao longo
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá colnprovâr o eumprimento
dessa reserva de cargos, com a indica$o dos preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o disposições 23 daLeidos Arts. I 15

(l\
\)

0115

14.133/21

que
as
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cr.Áusur,n oÉcrnr¿ - DA ALTEnnçÂo e rxrwçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida.justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos ças0s e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçä0, fomalmeüte motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a arnpla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçöes
dos Arts. 137 a 139, rodos da Lei 14.133/21

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. I24, daLei l4.l33l2l,o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legáI, do valoi inicial atualizado

do contrato, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
tesuhantes de acordo eelebrado entre os cûntlâtantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adirnplemento das obrigaçöes pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. I40, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenâs após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventà) dias, salvo em câsos
excepcionais, devidamente j usti ficados.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121e serão aplicadas, na forma,ãondições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar ca-usa à inexecução párcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,S% çzero
r'írgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de I0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inf:rações
adrninistrativas previstas no referído Art. 155; d * irnpedimento de licitar è contatar no âmbito da
Adlninistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao tesponsável pelas inftações admi¡istlativas previstas nos incìsos Il, IiI,IV, V, VI e VII
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no ànbito da AdministraçãoPúbljca diretaeindjreta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações admilistratiyas
previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiqueln a
irnposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o do referido Art. 1 ie; t * aplìcação
cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133/Zl.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o

:.)

cobrado..ô3judicialmente.

clÁusuu DÉcrMA TERCETRA - D,À coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

r l: i .t-l

tenha concorrido de alguma fonna para o atraso, será admitida a compensação financeira, a
datalimitefixada pan Dpagamenfo ate a data correspond ente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagâmento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM : N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios; N número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo paganrento; VP valor da parcela a ser paga; e I : indice de compensação

do IPCA-IBGE nos

/ùni
1.

financeira, assirn apurado: f : (TX + 100) .+ 365, sendo TX: percentual
--
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últimos doze meses o.t, na sua falta, urn novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utitizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

cL^AusuLA Dú,crMA euaRTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes.

Camalaú - P8,25 de Janeiro de2023

PELO CONTRATANTE

UBIRAJARA
MARIANO
Prefeito

PEREIRA

033.060.884-39

PELO CONTRATADO

PA DA SILVA.
LICIT CONTRATOS E

CNPJ: 28.035.163000 -29
JOÃO PAULO PEREIR.A. DA STLVA
CPF: 040.5 53.424-89

{t
a- <.1.

r)
"l

68
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Págína 1 de 1

PODER JUDICTARIO
JUSTÏÇA DO TRABALHO

CERTIDã,O NEGATTVA DE DÉBITOS TR.ABAIJHISTAS

NOMC: JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA 04055342489 (UATRTZ E FILIATS)
CNPJ : 28 .03s.1-63 / 0001,-29
Certidão n": 6951-0788 /2023
Expedição: 05/t2/2023, às 1,8227:38
validade: 02/06/2024 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que ilolo pAurJo pERETRA DA srLvl 04055342499 (MATRrz E
Frr,IAIs), inscrito(a) no CNP,J sob o n" 28.035.153/0001-29, NÃo coNsTA
como inadimplente no Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolídação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1, e
13.467/20L7, e no Ato 0],/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http:. / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTA¡I1IE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifÍcação das pessoas naturais e jurídícas
inadimplentes perante a 'Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicíais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent.es
de execução de acordos fírmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConcÍliação Prévia ou demais títulos gu€, por
disposição legal, contiver força executiva.

t

tJ00 I 1 I
Dfrvidas e sugestões: cndt@tst. jus.br
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Oficio 000812023

Säo Sebastião do Umbuzeiro - PB, em 13 de dezembro de 2023

À
Prefeitura Municipalde Camalaú - PB
Setor de Contratos Administrativos

Assunto:Autorizaçäo e aceite de Termo Aditivo ao contrato 00009/2023

A empresa João Paulo Pereira da Silva - Serviços Especializados de Apoio
Administrativo, inscrita no CNPJ n.o 28.035.16310001-29, neste ato representando por
Joäo Paulo Pereira da Silva, CPF n.o 040.553.424-89, vem comunicaro aceite do termo
aditivo de contrato, solicitado via e-mail, cujo objeto é a Contratação de empresa ou
profissionalespecializado em apoio administrativo para prestação dos serviços técnicos
de consultoria, assessoria e acompanhamento dos processos licitatórios autuados no
Município de Camalaú (PB), ínformo ainda gue manterieio preço inicialora contratado.

Atenciosamente,

JOÃO LO DA SILVA

l- ea.ogs.169/0001 -2g-1

JOÄO PAULO PEREIRA DA SILVA
Serviços Especializados de apoio Administrativo

Av. Vicente Pedro, 330, Centro - CEP 58.510-00

l_ sEo SEBASrtÃo Do uMBUzErRo - ea J

I 83 99931 9912 I 83 9983S 3737 Pl jplicitacoespublicas@gmail.com

I Av. Vicente Pedro, 330 - Centro - São Sebastião do Umbuzeiro - PB 
0"0 0 I '! IImpresso por convidado em 28/07/2024 16:49. Validação: D06B.8367.77A2.F922.15AC.A78E.F98F.6BE5. 
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Â

Estado da Paralba

Prefeitura do Município de Camalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurfdica
Rua Nominando Firmo, n.o. 56, Centro - CEP 58590-000, Cel fB7) 99910€9gl , e-mail: advooados@camalau. ob.qov.br

Processo em Referênc¡a n.o.: 0009/2025
Origem: Gabinete do Chefe do Poder Executivo
Modalidade: Licitação - lnexigíbilidade n.o. 0004/202s - Aditivo 0001
Objeto: Contratação de empresa ou profissional especiatizado em apoio
administrativo para execução dos seruiços fécnlcos de consultoria, assessorla,
treinamento, orientação e acompanhamento dos processos /icdatóríos autuados no
município de Camala(t.
Anexos: Minuta de Termo Aditivo de Contrato

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Os autos foram encaminhados a esta Assessor¡a, nos termos da Lei n.o.

14.133121, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação de prazos e
reestabelecimento de valores do Contrato Administrativo n.o. 0009/2023, celebrado

entre o Municipio de Camalaú (PB) e a empresa Joäo Paulo Pereira da Silva -
Licitações públicas, contratos e Treinamentos, que tem por objeto a contratação de

empresa ou profissional especializado em apoio administrativo para execução dos

serviços técnicos de consultoria, assessoria, treinamento, orientação e

acompanhamento dos processos licitatórios autuados no município de Camalaú,

conforme disposto no Edital da lnexigibilidade n.o.0004t2023 e seus anexos.

O aditamento, por sua vez, tem por objetivo a alteração com aumento do valor
previsto na CIáusula Terceira, bem como, prorrogar o prazo de execução de que trata

a Cláusula Sétima do Contrato Administrativo n.o. 0009/2023-CPL, até 31 de

dezembro de2O24.

1

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:
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ô

- Contrato Administrativo;
- Memorando propondo a prorrogação contratual;
- Minuta do Termo Aditivo
- Autorização da Autoridade Competente.

É o breve relatório.

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por

base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte incumbe a este órgão prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, näo lhe competindo adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administraçäo

Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou

administrativa.

No que diz respeito à alteração do valor contratual, temos:

Arl. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:
| - unilateralmente pela Administração:
(...)
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em
deconência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto,
nos limites permitidos por esta Lei.
(...)

Já no tocante à prorrogação de contratos, a Lei n.o. 14.133121, admite tal

possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado

normativo legal nos seguintes termos:

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condiçöes e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das
partes.

Consoante se verifica a Cláusula Sétima do referido Contrato, o prazo máximo

de execução dos serviços foi estipulado para vigorar até 31 de dezembro de 2024,

contados a partir da data da assinatura do instrumento.

No memorando advindo da Secretaria de Administração aponta-se a

2
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necessidade de renovação do valor contratual, bem como, a justificativa para

prorrogaçäo do prazo de vigência do contrato.

Outrossim, no que se refere à Certificação de Disponibilidade Orçamentária

parafazerface a eventuais despesas deconentes da execução da avença, entendeu-

se necessária sua alteração.

Ademais, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente justificada e

autorizada pela autoridade competente para assinar o ajuste, em conformidade com

o previsto nos artigos 124 e ss, e no artigo 107 , da Lei 14.133121.

No que tange ao aspecto jurídico e formal da minuta do Termo Aditivo ao

Contrato mencionado, constata-se que sua elaboração se deu com observância da

legislação que rege a matéria.

Pelo exposto, esta Assessoria Jurídica opina pelo prosseguimento do feito

lsso posto, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Chefe do Poder

Executivo, para conhecimento do presente opinativo e providências cabíveis.

É o parecer, respeitados os juízos divergentes

Camalaú (PB), em 28 de dezembro de2023.

EMERSoN DARro ffiläåitlil8¿8,ÊliP.
CORREIA r¡MAi8263rj22,roo

LIMA:82631 522¿t0o 
o¡dos:2023'12 28 17:34:22

Emerson Dariõ Correia Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assínado Eletronicamente conforme

Decreto M u n icipal n.o . 220 I 2022, de 1 9 I 1 0 I 2022).

ral1

3
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/01/2024 às 10:36:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00386/24 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Camalaú, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da
Silva.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 28/12/2023
Data de Publicação do Aditivo: 29/12/2023
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: Em virtude da necessidade de assegurar a continuidade eficiente e eficaz dos serviços de consultoria,
assessoria e acompanhamento dos processos licitatórios autuados no Município de Camalaú  PB, solicitamos
prorrogação contratual pelo período adicional de 12 meses. Os processos licitatórios no município apresentam uma
complexidade considerável, exigindo análises detalhadas, interpretação precisa da legislação pertinente e
acompanhamento minucioso. A extensão do contrato é essencial para garantir que todos os procedimentos sejam
conduzidos com o devido cuidado, assegurando a transparência, legalidade e eficiência dos processos, ao longo
do período contratual inicial o profissional adquiriu conhecimento específico sobre os procedimentos e
peculiaridades dos processos licitatórios em Camalaú, esta experiência acumulada é valiosa para manter a
consistência e aprimorar a eficiência na condução desses processos.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e79e9e17f3c1fe523a80e2d30c1e7f68

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d06b836777a2f92215aca78ef98f6be5

Justificativa técnica Não

Parecer jurídico Sim bd14f382cd8b0b068214a08fdc7837ff

Termo aditivo ou registro do apostilamento Sim bcb195cc6981e0ca30a866c126a3ef00

João Pessoa, 03 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

08386/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/01/2024 às 10:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 00386/24 ao Documento 08386/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 08386/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Termo aditivo ou registro do apostilamento 24 - 25 bcb195cc6981e0ca30a866c126a3ef00

Comprovante de publicidade 26 - 27 e79e9e17f3c1fe523a80e2d30c1e7f68

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 71 d06b836777a2f92215aca78ef98f6be5

Parecer jurídico 72 - 74 bd14f382cd8b0b068214a08fdc7837ff

RECIBO PROTOCOLO 75 2f7dbcc0c094f396111471d09541f3dd

João Pessoa, 03 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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